
                                                                                                   

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2012 
EDITAL N. 01 – ABERTURA E REGULAMENTO (COM ERRATA)   

 
A  PREFEITURA MUNICIPAL DE ANICUNS, com sede na  Av. Tocantins, n. 1140, Centro,  Cep 76.170-000, fone 
64-3564-3559, Anicuns/GO, através da Comissão Organizadora de Concurso Público - COCP, nomeada pelo 
Decreto n. 543/12, torna público a realização de Concurso Público visando a seleção de pessoal para cargos 
efetivos, de acordo com Lei Orgânica do Município, Lei Municipal n. 1860/11, Lei Municipal n. 1668/03 (Estatuto 
dos servidores públicos municipais), Lei Municipal 1669/12 (Plano de Cargos e Salários dos servidores 
municipais), Lei Municipal n. 1667 (Estatuto dos servidores do magistério)  suas alterações posteriores, e pelas 
disposições regulamentares contidas no presente Edital e seus anexos. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS PRELIMINARES: 
1.1 O concurso público será  fiscalizado pela Comissão Especial Organizadora nomeada pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal com a utilização dos serviços técnicos de elaboração, operacionalização, aplicação e 
correção das provas da empresa Consultar. 
1.2 No Concurso Público serão exigidos níveis de conhecimento e grau de complexidade, compatíveis com a 
escolaridade e atribuições de cada cargo, podendo a administração municipal alterar o regime jurídico, 
estatutos ou planos de carreira, submetendo os candidatos convocados às novas regras legais. 
1.3 O Concurso Público tem por finalidade o preenchimento das vagas abertas ou que forem criadas no prazo de 
validade do certame e formação do quadro de reserva técnica.  
1.4 Os horários mencionados neste edital terão como referência o horário oficial de Brasília-DF.  
1.5 Os candidatos nomeados em decorrência do concurso público serão disciplinados pelo regime jurídico 
estatutário previsto em lei municipal específica. 
1.6 A lotação dos candidatos convocados e nomeados atenderá as necessidades da Prefeitura Municipal nas 
localidades onde funcionar os respectivos órgãos ou unidades da administração no território do município. 
1.7 A divulgação do presente regulamento e demais atos referentes ao Concurso Público dar-se-á por editais ou 
avisos  publicados no placar da Prefeitura Municipal e no site www.consultarconcursos.com.br  e, quando for o 
caso, serão ainda publicados no Diário Oficial do Estado e jornal de grande circulação. 
1.8 Será  responsabilidade única e exclusiva do candidato o acompanhamento de datas, locais e horários para 
realização  das provas ou etapas do concurso. 
1.9 O cronograma de atividades do concurso consta no Anexo III deste Edital, podendo sofrer alterações de 
acordo com as necessidades.  
 
2. CARGOS E VAGAS DO CONCURSO: 
2.1 O quadro de cargos do concurso com as respectivas vagas ofertadas, quadro de reserva técnica, valor da 
taxa de inscrição e vencimentos iniciais são descritos no ANEXO I deste edital. 
2.2 Os níveis de escolaridade e outros requisitos básicos para provimento, bem como as atribuições sumárias 
dos cargos constam no ANEXO II do edital. 
 
3. REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA POSSE: 
3.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão Português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 
obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal, § 1° do Art. 
12 de 05/10/88 e Emenda Constitucional n.º 19, de 04/06/98, Art. 3º). 
3.2 Possuir, no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse. 
3.3 Comprovar quitação com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, quitação do serviço militar. 
3.4 Estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos. 
3.5 Comprovar aptidão física e mental. 
3.6 Comprovar os pré-requisitos ou habilitações exigidas para posse e exercício do cargo, e quando for o caso, 
registro e quitação da anuidade no órgão de classe competente. 
3.7 No ato da posse o candidato não poderá estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público.  
3.8 Ser aprovado em todas as etapas do concurso. 
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4. LOCAL E PERÍODO DAS INSCRIÇÕES: 
4.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet no site  www.consultarconcursos.com.br   com 
atendimento pessoal no prédio da Prefeitura Municipal, no endereço mencionado no preâmbulo.  
4.2 O período de inscrições será de 12/04/12 a 27/04/12 com início as 10:00 horas e término as 23:59 horas do 
último dia (horário oficial de Brasília/DF), desde que seja efetuado o pagamento da taxa de inscrição  até o 
primeiro dia útil após o encerramento do prazo de inscrição.  
4.3 No prédio da Prefeitura Municipal haverá computador ou terminal de acesso à Internet e pessoal para 
prestar informações e realizar os procedimentos para inscrição de candidatos, dentro do horário de 
atendimento das 07:00 as 11:00  e das 13:00 as 16:30 horas  em dia de expediente. 
4.4 Os dados constantes nas inscrições realizadas na sede da Prefeitura Municipal serão de responsabilidade 
exclusiva dos candidatos que não poderão alegar erros ou falhas do pessoal encarregado do atendimento. 
 
5. PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO:  
5.1 Para efetuar a inscrição o candidato deverá preencher e enviar o formulário de inscrição, bem como 
imprimir o boleto bancário específico através do site acima mencionado para efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição cujo valor será de acordo com o cargo escolhido pelo candidato. 
5.2 As taxas do concurso serão pagas na rede bancária ou casas lotéricas e não será aceito pagamento em 
cheque. 
5.3 Não serão acatadas inscrições cujo pagamento do valor da inscrição tenha sido efetuado em desacordo com 
as condições previstas neste edital. 
5.4 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para o candidato que declarar e comprovar 
hipossuficiência de recursos financeiros para pagamento da referida taxa, nos termos do Decreto Federal nº  
6.593/08. 
5.5 Terá direito a isenção do pagamento da taxa de inscrição o candidato economicamente hipossuficiente que 
estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e declarar  que  é 
membro de família de baixa renda, assim compreendida aquela que possua renda per capita de até meio salário 
mínimo ou aquela que possua renda familiar mensal de até 03 (três) salários mínimos, nos termos do Decreto 
Federal nº  6.135, de 26 de Junho de 2007. 
5.6 O requerimento de isenção da taxa deverá ser feito no próprio formulário de inscrição em campo específico 
preenchido pelo candidato, devendo, obrigatoriamente, ser informado o Número de Identificação Social - NIS e 
outros dados do cadastramento no CadÚnico. 
5.7 A Comissão Organizadora do Concurso – COCP ou a empresa responsável pelo certame verificará perante o 
órgão gestor do CadÚnico no Município a veracidade das informações prestadas pelo candidato para fins de 
confirmação do pedido de isenção. 
5.8 Os dados constantes da ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, inclusive quanto aos 
erros, omissões ou incorreções. Em caso de falsa declaração o candidato sujeitará às sanções previstas em lei, 
aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto Federal nº. 83.936/79. 
5.9 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que omitir informações, 
fraudar ou falsificar documentação. 
5.10 A relação dos candidatos com pedidos de isenção da taxa indeferidos será divulgada no site de divulgação 
do certame até dia 02/05/12, podendo os interessados apresentar recurso contra a decisão.  
5.11 Os candidatos que tiverem os pedidos de isenção indeferidos poderão efetivar a inscrição com emissão do 
boleto bancário e pagamento da taxa até dia 07/05/12. 
5.12 A inscrição do candidato somente será concretizada com a publicação do edital de homologação  pela 
COCP. 
5.13 Após o deferimento da inscrição através da homologação, o candidato deverá retirar o CARTÃO DO 
CANDIDATO através dos sites www.consultarconcursos.com.br o qual será apresentado juntamente com 
documento de identidade com foto para fins de realizar as provas, sendo exclusivamente do candidato a 
responsabilidade pela obtenção deste documento. 
5.14 No caso de inscrição indeferida em virtude de falha por parte da rede bancária na confirmação de 
pagamento do boleto da inscrição, bem como em outros casos onde os candidatos não participarem para a 
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ocorrência do erro, os mesmos serão incluídos onde houver vaga disponível com divulgação no site, placar da 
Prefeitura local ou através de correspondência eletrônica. 
 5.15 A inclusão de candidato pelo motivo mencionado no item anterior terá caráter condicional, sendo 
resguardado à COCP ou empresa a verificação da regularidade do ato, podendo ser automaticamente cancelada 
a inscrição caso for constatada falhas praticadas pelo candidato, independentemente da aprovação nas provas. 
5.16 A Comissão Organizadora do Concurso Público e a entidade ou empresa responsável pela realização do 
certame não se responsabilizam por inscrições via internet não recebidas por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos dados; 
5.17 No ato de preenchimento do formulário de inscrição o candidato declarará que são verdadeiras as 
informações prestadas e que conhece e está de acordo com as exigências deste Edital.  
5.18 No ato da inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente, optar por um cargo. Não serão aceitos pedidos 
de alteração após a confirmação da inscrição.  
5.19 É vedada a inscrição condicional, via fax ou por qualquer tipo de correspondência. Os dados exigidos no 
formulário de inscrição, inclusive os números do documento de identidade e CPF são de preenchimento 
obrigatório.  
5.20 A qualquer tempo, após processo administrativo com garantia do contraditório e da ampla defesa, poderão 
ser anulados os atos de inscrição, provas, nomeação ou posse dos candidatos, caso seja confirmada a falsidade 
em qualquer declaração e/ou irregularidade quanto aos documentos apresentados.  
5.21 Não haverá restituição da taxa em nenhuma hipótese, salvo se ocorrer o cancelamento do certame por 
decisão final administrativa, devendo a Prefeitura Municipal restituir a quantia paga. 
5.22 Antes de enviar o formulário de inscrição pela internet ou de efetuar o pagamento da taxa de inscrição o 
candidato deverá tomar conhecimento do conteúdo deste Edital e seus anexos,  certificando que preenche os 
requisitos exigidos para posse no cargo.  
5.23 Não será permitida a transferência da taxa de inscrição.   
5.24 Não haverá a necessidade de entrega de quaisquer documentos para efetivar a inscrição, exceto no caso de 
candidatos inscritos como portadores de necessidades especiais que deverão entregar a documentação 
comprobatória de sua condição. 
 
6. VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE: 
6.1 São reservadas para cada cargo, no mínimo, 5% (cinco por cento) das vagas abertas ou que forem criadas no 
prazo de validade do Concurso Público, às pessoas portadoras de necessidades especiais, desde que compatível 
com as atribuições do respectivo cargo,  em cumprimento do disposto no Artigo 37, inciso VIII da Constituição 
Federal,  Decreto Federal nº 3.298, de 20 de Dezembro de 1999. 
6.2 No ato da inscrição, o candidato portador de necessidades especiais deve declarar, no campo próprio do 
Requerimento de Inscrição, sua intenção de concorrer aos quantitativos reservados aos deficientes, 
mencionando sua necessidade especial e, se necessário, requerer condições especiais, sendo vedadas alterações 
posteriores. Caso não o faça, sejam quais forem os motivos alegados, fica sob sua exclusiva responsabilidade a 
opção de realizar ou não a prova.  
6.3 O candidato que se inscrever como Portador de Necessidades Especiais – PNE, deverá, obrigatoriamente, 
apresentar laudo médico original ou cópia autenticada com data de emissão de até 12 meses contados a 
partir do inicio da inscrição, atestando a espécie, grau ou nível da necessidade especial, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID. 
6.4 O laudo médico deverá ser postado e enviado até o último dia de inscrição, via SEDEX e com Aviso de 
Recebimento (AR), para a empresa Consultar no endereço situado na Rua Dr. Olinto Manso Pereira (antiga 94), 
n. 498, Setor  Sul, Goiânia/GO, CEP: 74.083-105. 
6.5 As condições especiais solicitadas pelo candidato serão analisadas e atendidas, segundo critérios de 
viabilidade e razoabilidade.  
6.6 A candidata que tiver necessidade de amamentar na data de realização da prova, deverá levar um 
acompanhante, que ficará na companhia da criança em local reservado, não sendo permitida nenhuma 
comunicação com o acompanhante da criança e não será concedida prorrogação no tempo de prova. A ausência 



                                                                                                   

 

 

do acompanhante impossibilitará a candidata de realizar as provas.  
6.7 Caso na aplicação do percentual de vagas reservadas, resultar número fracionado, este deverá ser elevado 
até o primeiro número inteiro subsequente, conforme o art. § 2º do art. 37 do Decreto Federal nº  3.298/1999. 
6.8 A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de portadores de 
necessidades especiais será divulgada no site da organizadora do certame  no prazo de até 05 (cinco) dias  após 
a homologação das inscrições. 
6.9 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar portador de necessidades especiais, se aprovado no 
Concurso Público, figurará na lista de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista 
específica de candidatos portadores de necessidades especiais - PNE. 
6.10 O candidato que porventura declarar indevidamente ser portador de necessidades especiais deverá, após 
tomar conhecimento da situação da inscrição nesta condição solicitar a simples correção da inscrição mediante 
correspondência eletrônica ou endereço da organizadora do certame. 
6.11 Os candidatos que se declararem portadores de necessidades, se convocados para a realização dos exames 
pré-admissionais, deverão submeter a perícia médica promovida pela Prefeitura Municipal, que verificará sobre 
a sua qualificação como portador de necessidades especiais ou não, bem como sobre o grau de necessidade 
especial incapacitante para o exercício do cargo, nos termos do artigo 43 do Decreto Federal nº. 3.298/99. 
6.12 A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do candidato, observada a 
compatibilidade da necessidade especial da qual é portador com as atribuições do cargo. 
6.13 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de laudo médico que ateste a espécie, o 
grau ou o nível de necessidade especial, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), conforme Decreto Federal nº. 3.298/99. 
6.14 A não-observância do subitem anterior, a reprovação na perícia médica ou o não-comparecimento à perícia 
acarretará a perda do direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condições. 
6.15 O candidato aprovado nos exames médicos pré-admissionais, porém não enquadrado como portador de 
necessidade especial, caso seja aprovado no Concurso Público, continuará figurando apenas na lista de 
classificação geral do cargo. 
6.16 O candidato portador de necessidade especial reprovado na perícia médica em virtude de 
incompatibilidade da necessidade especial com as atribuições do cargo de atuação será eliminado do Concurso 
Público. 
6.17 Caso, quando da convocação, não existirem candidatos portadores de necessidades especiais aprovados no 
Exame médico pré-admissional, serão convocados os demais candidatos aprovados, observada o número de 
vagas e a ordem de classificação dos demais candidatos ao cargo. 
 
7. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
7.1 O candidato deverá manter em seu poder cópia do comprovante de pagamento da taxa de inscrição até o 
final do certame.  
7.2 Efetivada a inscrição não será admitida alteração de cargo, informações ou documentos já fornecidos.  
7.3 Havendo inscrições múltiplas do mesmo candidato em cargos diferentes cujas provas ocorram 
simultaneamente, prevalecerá a inscrição de data mais recente (inscrição de número maior).  
7.4 As inscrições efetuadas de acordo com o disposto neste edital serão homologadas pela COCP - COMISSÃO 
ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO, significando tal ato que o candidato está habilitado a participar das 
demais etapas. 
7.5 A lista das inscrições deferidas será afixada no placar da Prefeitura Municipal e nos sítios de divulgação do 
certame e, havendo qualquer irregularidade, o candidato deverá entrar em contato para providenciar a 
correção ou, se for o caso, protocolar recurso junto à Comissão Organizadora no prazo regulamentar. 
 
 
 
 
 
 



                                                                                                   

 

 

8. ETAPAS DO CONCURSO E CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO: 
8.1 O Concurso Público será realizado em etapa única ou duas etapas conforme o cargo escolhido, sendo que na 
primeira etapa serão aplicadas para todos os cargos provas teóricas objetivas, de caráter eliminatório e 
classificatório, cuja pontuação valerá até 60 (sessenta) pontos.  
8.2 Os candidatos ao cargo de PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO - III deverão realizar prova de redação, de caráter 
eliminatório e classificatório, valendo até 40 (quarenta) pontos. 
8.3 Para todos os cargos de nível superior haverá prova de títulos, de caráter meramente classificatório com 
pontuação até 10 (dez) pontos. 
8.4 Somente serão corrigidas as provas de redação de PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO e os títulos dos 
candidatos aprovados na primeira etapa até o limite do ponto de corte. 
8.5 Serão considerados aprovados na primeira etapa os candidatos classificados até o ponto de corte 
estabelecido pela soma das vagas abertas e vagas do cadastro de reserva técnica,  desde que a nota final não 
seja inferior a 6,0 (seis) pontos. 
8.6 Será considerado eliminado do concurso público o candidato que não comparecer para a realização das 
provas no horário e local previamente determinado, não apresentar a documentação exigida ou não obtiver 
classificação até o ponto de corte do respectivo cargo. 
8.7 Em razão de condições climáticas e a critério da Comissão Organizadora ou Banca Examinadora do Concurso 
Público as provas práticas poderão ser canceladas ou interrompidas e, em caso de adiamento a nova data será 
divulgada mediante Edital regularmente divulgado no site.  
 
9. PROVAS OBJETIVAS (1ª ETAPA): 
9.1 As provas objetivas para todos os candidatos serão realizadas no dia 02/06/12 (SÁBADO), em horários e 
locais previamente divulgados pela Comissão Organizadora do Concurso Público.  
9.2 Os conteúdos programático das provas objetivas constam do ANEXO V deste edital, observados os níveis de 
escolaridade, atribuições e responsabilidades de cada cargo. 
9.3 A pontuação das provas objetivas é atribuída de acordo com as respectivas áreas de conhecimentos e 
disciplinas, cuja quantidade de questões, peso ou valor são os seguintes: 
 
QUADRO 1 – ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO: AGENTE DE OBRAS PÚBLICAS - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 
COLETOR DE LIXO - GARI - MECÂNICO - MOTORISTA - PEDREIRO 

 PROVAS/DISCIPLINAS  NUMERO/QUESTÕES 
PONTUAÇÃO 

VALOR/QUESTÃO PONTOS/PROVA 

Língua Portuguesa 10 2,0 20 

Matemática 10 2,0 20 

Conhecimentos Gerais e Específicos da Função  10 2,0 20 

TOTAL 30  60 

 
QUADRO 2 – ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO:  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - AGENTE DE COMBATE DE 
ENDEMIAS  
ENSINO MÉDIO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II – AUXILIAR  DE ENFERMAGEM  -  FISCAL  

 PROVAS/DISCIPLINAS  
NUMERO/ 
QUESTÕES 

PONTUAÇÃO 

VALOR/QUESTÃO PONTOS/PROVA 

Língua Portuguesa 10 1,5 15 

Matemática 10 1,5 15 

Conhecimentos Gerais e Atualidades 10 1,0 10 

Conhecimentos Específicos da Função  10 2,0 20 

TOTAL 40  60 

 
QUADRO 3 – ENSINO SUPERIOR: ASSISTENTE SOCIAL - ADVOGADO - BIÓLOGO - CONTADOR - ENFERMEIRO - ENGENHEIRO - 
FISIOTERAPEUTA -  NUTRICIONISTA – PSICÓLOGO - PROFESSOR PM II/PEDAGOGO - PROFESSOR PM II/LÍNGUA 
PORTUGUESA - PROFESSOR PM II/ EDUCAÇÃO FÍSICA - PROFESSOR PM II/MATEMÁTICA - PROFESSOR PM II/GEOGRAFIA - 
PROFESSOR PM II/HISTÓRIA - PROFESSOR PM II/CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 
 



                                                                                                   

 

 

PROVAS/DISCIPLINAS  NUMERO/QUESTÕES 
PONTUAÇÃO 

VALOR/QUESTÃO PONTOS/PROVA 

Língua Portuguesa 10 1,0 10 

Matemática 10 1,0 10 

Conhecimentos Gerais e Atualidades 10 1,0 10 

Conhecimentos Específicos da Função  10 3,0 30 

TOTAL 40  60 

 
9.4 A prova objetiva será de múltipla escolha e cada questão conterá 04 (quatro) alternativas para resposta 
sendo apenas 01 (uma) correta.  
9.5 Não será pontuada resposta que contiver mais de uma ou nenhuma alternativa assinalada, possuir emenda 
ou rasura no cartão-resposta. 
9.6 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima 
de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o seu início, munido obrigatoriamente de caneta esferográfica 
azul ou preta, comprovante de inscrição e do documento de identificação com foto recente.  
9.7 O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas só será permitido no horário estabelecido, 
mediante a apresentação do Documento de Identidade Oficial (original) ou equivalente, preferencialmente o 
mesmo documento utilizado para inscrição. 
9.8 Não poderá o candidato entrar ou permanecer no local das provas com aparelhos eletrônicos (bip, telefone 
celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador etc.). 
Caso o candidato leve algum aparelho eletrônico, este deverá ser recolhido à Coordenação e devolvido ao final 
das provas. O descumprimento da presente instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando se 
tal ato como tentativa de fraude. 
9.9 Fica vedada, durante a realização das provas, qualquer comunicação entre os candidatos nem a utilização de 
máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro material de consulta. O 
descumprimento da presente instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando se tal ato como 
tentativa de fraude. 
9.10 É proibida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados. 
9.11 O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas, sem acompanhamento de fiscal, 
após ter assinado a lista de presença. 
9.12 As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura ótica, sendo 
garantido o sigilo do julgamento. 
9.13 As respostas das provas objetivas serão transcritas pelo candidato para o CARTÃO-RESPOSTA, que é o 
único documento válido para correção eletrônica. Em nenhuma hipótese haverá substituição do cartão-
resposta, exceto por culpa exclusiva da organização do concurso.  
9.14 Qualquer anotação feita de forma incorreta, com emenda ou rasura, mesmo que legível, e questões não 
assinaladas serão consideradas ERRADAS pelo equipamento de leitura ótica do cartão-resposta. 
9.15 Caso for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, 
administrativa ou judicial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, em qualquer tempo, poderão suas provas 
ser anuladas sendo ele automaticamente eliminado do concurso público. 
9.16 Não será permitido que a folha ou cartão-resposta seja assinalado por outra pessoa, salvo em caso de 
candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se necessário, o 
candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado pela coordenação do Concurso. 
9.17 O candidato apenas poderá entregar a prova objetiva e sair do prédio após 01 (uma) hora do início, não 
sendo permitido levar consigo o caderno de prova.  
9.18 A instituição organizadora do concurso disponibilizará no site os cadernos de provas durante o prazo de 03 
(três) dias após a realização das provas objetivas para fins de consultas ou apresentação de recursos. 
9.19 O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá 
proceder de conformidade com as instruções contidas na capa do caderno de provas, não havendo 
substituição do cartão-resposta por erro do candidato. O cartão-resposta preenchido a lápis não será corrigido, 
sendo-lhe aplicada pontuação zero ao candidato. 
 



                                                                                                   

 

 

9.20 Após o término da prova objetiva o candidato deverá, obrigatoriamente, entregar ao Fiscal de Sala o 
cartão-resposta e o caderno de provas, sob pena  de ser considerado eliminado.  
9.21 No decorrer da prova se o candidato observar qualquer anormalidade, inclusive troca de prova ou erro 
gráfico relacionado à prova deverá manifestar-se junto ao Fiscal de Sala, que comunicará a coordenação do 
concurso para solução imediata da questão ou registrará ocorrência para posterior análise pela Comissão 
Organizadora do Concurso. 
 
10. DA PROVA DE REDAÇÃO (2ª. ETAPA): 
10.1 A prova de redação na segunda etapa será aplicada somente aos candidatos ao cargo de PROFESSOR. 
10.2 A prova de redação, de caráter eliminatório e classificatório, terá pontuação de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos, e será realizada na mesma data e horário da prova objetiva de múltipla escolha, sendo acrescido 30 
(trinta) minutos no prazo para realização desta prova. 
10.3 A prova será dissertativa e deverá conter no mínimo 20 (vinte) e, no máximo, 25 (vinte e cinco) linhas em 
letra legível, abordando o tema apresentado na prova.  
10.4 Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) dos pontos 
atribuídos à prova e somente serão corrigidas as redações dos candidatos aprovados na prova objetiva.  
10.5 Será adotado processo que impeça a identificação do candidato na prova de redação, garantindo assim o 
sigilo do julgamento por parte da Banca Examinadora.  
10.6 O candidato que identificar sua redação com sua assinatura ou qualquer outro sinal em local que não o 
permitido, possibilitando o reconhecimento da prova, receberá nota zero na redação e será eliminado do 
certame.  
10.7 Os critérios de avaliação da prova de redação estão explicitados no Anexo IV deste Edital.  
 
11. PROVA PRÁTICA DE VOLANTE (2ª ETAPA): 
11.1 Serão submetidos à prova prática de volante os candidatos aos cargos de MOTORISTA, a qual será 
realizada na mesma data das provas objetivas,  em local e horários previamente divulgados pela COCP. 
11.2 Os candidatos sujeitos à prova prática de teste de volante deverão comparecer ao local da prova munidos 
do documento de identificação com foto recente, comprovante de inscrição e Carteira Nacional de Habilitação. 
11.3 A prova prática de volante valerá de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos e consistirá em exame de direção e/ou 
operação com manobras de máquina rodoviária leve ou pesada, caminhão, ônibus ou micro-ônibus, a critério da 
comissão organizadora. 
11.4 No exame serão observados normas do trânsito em geral, normas de segurança do trabalho e cuidados 
com a manutenção do veículo ou máquina, e testes de conhecimentos práticos relacionados às atribuições do 
cargo, consumando em anotações da folha de avaliação técnica pelo Examinador, de acordo com os seguintes 
critérios de faltas cometidas: a) para faltas consideradas gravíssimas o candidato perderá 04 (quatro) pontos 
cada: desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória; avançar sobre o meio fio; não colocar o 
veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo estabelecido; avançar sobre o balizamento 
demarcado quando do estacionamento do veiculo na vaga; transitar em contramão de direção; não contemplar 
a realização de todas as etapas do exame; avançar a via preferencial; provocar acidente durante a realização do 
exame; exceder a velocidade regulamentada para a via; deixar o condutor ou passageiro de usar o cinto de 
segurança; cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima; b) para faltas graves o 
candidato perderá 03 (três) pontos cada: desobedecer à sinalização da via, ou ao agente da autoridade de 
trânsito; não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; não dar preferência de passagem 
ao pedestre que estiver atravessado a via para onde se dirige o veículo ou ainda quando o pedestre não haja 
concluído a travessia, mesmo que ocorra sinal verde para o veículo; manter a porta do veículo aberta ou semi-
aberta durante o percurso da prova ou parte dele; não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou 
sinalizá-la incorretamente; não usar devidamente o cinto de segurança; perder o controle de direção do veículo 
em movimento; cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave; c) para faltas médias o 
candidato perderá 02 (dois pontos) cada: executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio 
de mão inteiramente livre; trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da 
circulação; interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o inicio da prova; fazer conversão 



                                                                                                   

 

 

incorretamente; usar buzina sem necessidade ou em local proibido; desengrenar o veiculo nos declives; usar o 
pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; entrar nas curvas com a engrenagem de 
tração do veículo em ponto neutro; engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta durante o percurso; 
parar o veículo sobre a faixa de pedestres; colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas 
necessárias; cometer qualquer outra infração de trânsito de média; d) para faltas leves o candidato perderá 01 
(um ponto) cada: provocar movimento irregular no veículo ou máquina, sem motivo justificado; ajustar 
incorretamente o banco do veículo ou máquina destinado ao condutor; não ajustar devidamente os espelhos 
retrovisores; apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento; utilizar ou 
interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; dar partida ao veículo com a engrenagem de 
tração ligada; tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; cometer qualquer 
outra infração de trânsito de natureza leve; e) o candidato perderá 05 (cinco) pontos para as seguintes faltas: 
não efetuar corretamente manobras de estacionamento com baliza ou movimento do veículo em rampa; não 
efetuar corretamente movimentos da máquina, tais como: escavação, carga ou descarga de materiais. Os 
critérios acima constarão em ficha de avaliação técnica do examinador da prova.  
11.5 Será considerado eliminado da prova prática de volante o candidato que não alcançar o mínimo de 50% 
(cinqüenta por cento) dos pontos. 
 
12. DA PROVA DE TÍTULOS (2ª ETAPA):  
12.1 A prova de títulos será aplicada para os candidatos aos cargos de nível superior terá caráter meramente 
classificatório.  
12.2 A pontuação máxima para prova de títulos será de até 10 (dez) pontos, sendo desconsiderados os que 
excederem este limite, observando os seguintes critérios: 

12.3 Os cursos de capacitação ou aperfeiçoamento serão considerados desde que compatível com o cargo 
escolhido pelo candidato e desde que mencione no respectivo certificado a carga horária correspondente. 
12.4 Os títulos referentes a cursos deverão ser apresentados em fotocópia autenticada do certificado ou 
certidão correspondente, devidamente concluído, reconhecido pela entidade responsável, não sendo  aceito 
protocolo de pedidos de expedição dos documentos.  
12.5 Serão considerados como Títulos os cursos de pós-graduação em nível de especialização, com duração 
mínima de 360 horas e títulos de mestrado ou doutorado expedidos por instituição de ensino devidamente 
reconhecida, concluídos até a data de publicação deste Edital. 
12.6 O curso de exigência para provimento no cargo não será utilizado para pontuação.  
12.7 Os documentos, em língua estrangeira, de cursos realizados, somente serão considerados quando 
traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira.  
12.8 O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do 
documento comprobatório da alteração, sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da 
inscrição e/ou identidade.  

TÍTULOS PARA CARGOS DE NIVEL SUPERIOR 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Curso de capacitação ou aperfeiçoamento com carga horária mínima de 30 (trinta) horas, em área afim 
do cargo pretendido.  

1,0 

Experiência profissional em área afim do cargo pretendido, comprovada através de CTPS, atos de 
nomeação, contrato ou certidão do empregador, valendo  0,5 (meio) ponto para cada ano comprovado 
de exercício profissional. 

3,0 

Diploma ou Certificado de conclusão de curso de Pós-Graduação "lato sensu", em nível de especialização 
na área do cargo pretendido, com carga horária mínima de 360 horas, acompanhado do Histórico Escolar 
contendo  as disciplinas cursadas e respectiva carga horária. 

1,5 

Diploma ou Certificado devidamente registrado de conclusão de curso de Pós-Graduação 'stricto sensu', 
em nível de Mestrado, acompanhado do Histórico Escolar. 

2,0 

Diploma ou Certificado devidamente registrado de conclusão de curso de Pós-Graduação 'stricto sensu', 
em nível de Doutorado, acompanhado do Histórico Escolar. 

2,5 

TOTAL DE PONTOS 10,0 



                                                                                                   

 

 

12.9 Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas.  
12.10 Comprovado em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, 
bem como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o 
candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será excluído 
do concurso, bem como não serão pontuados os títulos que excederem ao máximo em quantidade e pontos. 
12.11 Os títulos deverão ser protocolados na COCP até dia 31/05/12 (quinta-feira), em horário de expediente e 
na sede da Prefeitura Municipal, através de requerimento em duas vias (modelo no Anexo VI) para conferência 
e avaliação que será feita pela COCP com suporte técnico da organizadora do concurso. 
12.12 Somente serão aceitos e avaliados os títulos entregues no prazo estabelecido, sendo vedada, após 
entrega dos certificados, qualquer substituição, inclusão ou complementação. 
12.13 Por ocasião do período de recursos, somente poderão ser entregues documentos que sirvam para 
esclarecer ou complementar dados dos títulos já entregues.  
12.14 Os documentos entregues como Títulos não serão devolvidos aos candidatos.  
12.15 A prova de títulos será aplicada somente aos candidatos de nível superior aprovados nas provas objetivas 
até o limite do ponto de corte.  
 
13. CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 
13.1 Todas as provas do concurso público serão realizadas no município de Anicuns/GO, podendo ser aplicada 
em municípios circunvizinhos, conforme o número de inscritos e conveniência da administração municipal. 
13.2 É responsabilidade exclusiva do candidato o comparecimento no local das provas, nas datas e horários 
determinados.  
13.3 Será considerado eliminado do certame o candidato que deixar de realizar qualquer prova de caráter 
eliminatório. 
13.4 O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas só será permitido no horário estabelecido, 
mediante a apresentação do Documento de Identidade Oficial original com foto, preferencialmente o usado na 
inscrição. 
13.5 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da 
ocorrência policial com data de no máximo 10 dias antes da data de realização das provas, bem como outro 
documento que o identifique. Nesta ocasião será submetido a identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio de ocorrências. 
13.6 A identificação especial será exigida do candidato quando o documento de identificação apresentar 
dúvidas relativas à fisionomia e/ou assinatura do candidato. 
13.7 São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.), passaporte, carteiras funcionais expedidas por 
órgão público reconhecido por lei como identidade, Carteira Nacional de Habilitação com foto, e Carteira de 
Trabalho. 
13.8 Não serão aceitos como documento de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, cópias e protocolos.  
13.9 O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida neste edital, 
não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
13.10 Em hipótese alguma serão realizadas provas fora do local, cidade, data e horários previamente divulgados 
pela Comissão organizadora. 
13.11 Será automaticamente excluído deste Concurso Público o candidato que, durante a realização da prova: a) 
usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; b) for surpreendido dando ou recebendo 
auxílio na resolução da prova oralmente, por escrito ou através de equipamentos eletrônicos; c) utilizar-se de 
anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta; d) utilizar-se ou deixar ligados quaisquer 
equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento ou a comunicação de dados e informações; e) faltar 
com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades 



                                                                                                   

 

 

presentes ou candidatos; f) afastar-se do local ou da sala da prova, a qualquer tempo, sem o acompanhamento 
de fiscal; g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas e/ou caderno de questões ou 
prova; h) descumprir as instruções contidas no Caderno de Provas; i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos 
trabalhos; j) faltar ou chegar atrasado a qualquer prova; k) tumultuar a realização das provas, podendo 
responder legalmente pelos atos ilícitos praticados; l) recusar-se a entregar o material das provas ao término do 
tempo destinado para a sua realização. m) fizer, em qualquer momento, declaração falsa ou inexata; n) entrar 
ou permanecer no local das provas com vestimenta inadequada (trajando somente sunga ou sem camisa ou 
com boné ou com chapéu ou com touca ou com gorro etc.). 
13.12 É expressamente proibido ao candidato entrar ou permanecer com armas no local de realização das 
provas, ainda que detenha o porte legal de arma, sob pena de sua desclassificação. 
13.13 O candidato que deixar de comparecer ou não atender à chamada, para a execução das provas, estará 
automaticamente eliminado do concurso. 
13.14 A critério da Comissão Organizadora do Concurso Público as provas poderão ser realizadas em qualquer 
dia da semana. 
13.15 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização das provas.  
13.16 O candidato que vier acidentar-se em qualquer teste ou prova, impossibilitando-o no prosseguimento da 
mesma, estará automaticamente eliminado do concurso, não cabendo recurso contra esta decisão. 
 
14.  CLASSIFICAÇÃO FINAL E CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
14.1 A classificação final dos candidatos será ordenada por cargo, em ordem decrescente, de acordo com o 
somatório dos pontos obtidos nas provas de todas as etapas. 
14.2 A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, sendo uma contendo a pontuação de 
todos os candidatos aprovados, inclusive dos Portadores de Necessidades Especiais e outra lista específica dos 
candidatos inscritos na condição de Portadores de Necessidades Especiais. 
14.3 Para todos os cargos a classificação final será realizada com observância do ponto de corte estabelecido 
pela soma das vagas abertas e vagas do cadastro de reserva técnica, desde o candidato tenha obtido a nota 
mínima.  
14.4 Os candidatos aprovados dentro do número de vagas abertas serão considerados aprovados e classificados 
no certame. Os candidatos aprovados até o ponto de corte são considerados aprovados e os demais candidatos 
serão considerados eliminados. 
14.5 Na hipótese de empate entre os candidatos serão aplicados os seguintes critérios de desempate:  
a) maior pontuação na prova de conhecimentos específicos;  
b) maior pontuação na prova de língua portuguesa;  
c) maior pontuação na prova de conhecimentos gerais;  
d) maior idade. 
14.6 Ocorrendo empate entre candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o 
último dia de inscrição terá preferência o mais idoso. Caso persista o empate, deverão ser observados os demais 
critérios estabelecidos no subitem anterior. 
 
15 – RECURSOS: 
15.1 Caberá apresentação de recurso devidamente fundamentado perante a Comissão Organizadora de 
Concurso. Todos os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão de Concurso,  no prazos de até 
dois dias, contados do primeiro dia subseqüente à data de publicação. 
15.2 São cabíveis recursos para impugnação do edital, indeferimento do pedido de isenção da taxa,  resultados 
de provas, classificação final e quaisquer outras decisões relativo ao certame. 
15.3 Os recursos deverão ser apresentados pelo candidato ou procurador dentro do prazo estabelecido, de 
forma legível e protocolados na sede da Prefeitura Municipal, no horário de expediente, com indicação do 
concurso, número de inscrição, nome e assinatura do candidato ou de seu procurador, observado o modelo 
descrito no ANEXO VII deste Edital. 
15.4 O recurso sobre gabaritos da prova objetiva deverá ser elaborado um recurso para cada questão, sob pena 
de indeferimento. 



                                                                                                   

 

 

15.5 Não serão apreciados os recursos apresentados sem fundamentação lógica e sem identificação da 
bibliografia consultada pelo candidato Recorrente. 
15.6 Poderão ser apresentados pedidos de recursos pelo candidato ou procurador através dos correios via AR 
ou fax símile, desde que a correspondência ou os originais sejam entregues na COCP no prazo estabelecido, não 
sendo admitidos outros meios não previstos neste Edital. 
15.7 Serão indeferidos de plano os recursos que não atenderem os requisitos acima mencionados. 
15.8 O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
15.9 Os pontos correspondentes às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, 
indistintamente. Ocorrendo erro na divulgação do gabarito preliminar a questão não será anulada, cabendo à 
COCP a retificação e divulgação do gabarito correto. 
15.10 A Comissão Organizadora do Concurso Público poderá solicitar da empresa parecer específico relativo aos 
recursos que forem apresentados.  
15.11 Para contagem do prazo de interposição de recursos, excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o dia 
do vencimento, desde que haja expediente na Prefeitura Municipal, caso contrário ficará automaticamente 
prorrogado para o primeiro dia seguinte de expediente. 
15.12 A Comissão Organizadora de Concurso é soberana em suas decisões, sendo considerada última instância 
para julgamento dos recursos. 
 
16. DISPOSIÇÕES GERAIS FINAIS:  
16.1 A elaboração, aplicação, correção das provas recursos serão executados pela instituição organizadora do 
concurso cabendo à Comissão Organizadora a fiscalização de todas etapas do certame. 
16.2 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos até a data da 
convocação dos candidatos para as provas mediante publicação através de Edital ou aviso no placar da 
Prefeitura Municipal e nos sites de divulgação do concurso.  
16.3 A organizadora do concurso e a Prefeitura Municipal se eximem das despesas com viagens e hospedagens 
dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no 
cronograma inicial. 
16.4 Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser contados do dia seguinte à 
publicação do ato no site ou placar da Prefeitura Municipal. 
16.5 O candidato aprovado neste concurso público poderá, por uma única vez, desistir do respectivo certame 
seletivo, definitiva ou temporariamente mediante requerimento escrito endereçado ao Setor de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal. No caso de desistência temporária, o candidato renunciará a sua classificação 
e passará a posicionar-se em último lugar do quantitativo de vagas abertas no certame, aguardando nova 
convocação, que poderá ou não ocorrer no prazo de validade do concurso público. 
16.6 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de retificação. 
16.7 O prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data da 
homologação dos resultados finais, podendo ser prorrogado por uma única vez e por igual período, a critério da 
Administração, mediante ato do Prefeito Municipal. 
16.8 Ao entrar em exercício, o candidato ficará sujeito ao cumprimento do estágio probatório de 03 (três) anos, 
durante o qual sua eficiência e capacidade serão objeto de avaliação de desempenho para efetivação no cargo. 
16.9 A inscrição do candidato importará no conhecimento e aceitação tácita das condições do Concurso Público 
tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
16.10 A Prefeitura Municipal e a empresa encarregada da realização do certame não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público. 
16.11 O candidato deverá manter o endereço atualizado junto ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, durante o prazo de validade do Concurso Público, visando eventuais convocações, não lhe 
cabendo reclamação caso não comunicar as mudanças do seu endereço. 
16.12 Após a homologação do concurso o candidato aprovado e classificado dentro do número de vagas será 
convocado para, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, comprovar que possui os requisitos de investidura, 
inclusive exames médicos, devendo apresentar os seguintes documentos: 
a) Carteira de Identidade e CPF; 



                                                                                                   

 

 

b) Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição, se à época já possuía 18 (dezoito) anos; 
c) Certificado de Reservista ou documento equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se do sexo 
masculino); 
d) Certidão de nascimento ou casamento; 
e) Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
g) 01 (uma) foto colorida tamanho 3x4 recente; 
h) Diploma, certificado ou documento de comprovação da conclusão do curso correspondente a escolaridade 
exigida para o cargo; 
i) Certidão de registro e regularidade junto ao Conselho de Classe, quando exigido; 
j) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para demonstração de 
compatibilidade com o horário disponível ou acúmulo legal de cargo. 
k) Declaração de possuir disponibilidade para desempenho das atividades essenciais do cargo em jornadas de 
trabalho fora do expediente normal, inclusive nos finais de semana e feriados. 
l) Declaração de antecedentes criminais; 
m) Laudo Médico Pericial emitido por médico da Junta Médica Oficial ou credenciado pelo município. Deverá a 
Prefeitura Municipal, no ato de convocação, de acordo com o interesse e conveniência da administração 
municipal, indicar os exames médicos que deverá ser apresentados pelo candidato, dentre os seguintes: 
Hemograma completo, Eletrocardiograma, Plaquetas, Velocidade de hemossedimentação (VHS), Creatinina, 
Glicemia de jejum, Gama glutamil transferase (GAMA GT), Tempo de tromboplastina total e Parcial ativado 
(TTPA), EAS, Raio-x – Tórax; teste ergométrico e  outros exames médicos, laboratoriais ou psicológicos. 
n) Outros documentos, se necessários, solicitados no Edital de convocação do candidato. 
16.13 Os exames médicos exigidos no subitem anterior, inclusive o exame médico específico dos portadores de 
necessidades especiais serão custeados pelo candidato, quando for convocado. 
16.14 O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e exames exigidos neste Edital e 
na legislação municipal perderá automaticamente o direito à investidura. 
16.15 Após a entrega dos documentos acima relacionados e sendo considerado apto para o desempenho do 
cargo o candidato será nomeado, conforme previsto na legislação municipal. 
16.16 O candidato aprovado, quando nomeado, terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para tomar posse, 
podendo ser prorrogado este prazo por uma única vez por igual período, mediante requerimento. 
16.17 Quando a posse do candidato não ocorrer dentro do prazo previsto, sua nomeação será considerada sem 
efeito. 
16.18 O candidato empossado deverá assumir suas atividades em dia, hora e local definido pela Administração, 
sendo que somente após esta data, ser-lhe-á garantido o direito à remuneração. 
16.19 A nomeação dos candidatos aprovados e classificados dentro do prazo de validade do certame dependerá 
da necessidade do serviço, existência da vaga e disponibilidade orçamentária. 
16.20 O candidato interessado poderá relatar fatos ocorridos durante a realização do concurso público ou obter 
outras informações pelo site da organizadora do concurso ou diretamente na sede da Prefeitura Municipal. 
16.21 O candidato que desejar comprovante de comparecimento nas provas deverá solicitá-lo ao coordenador 
local onde realizará a prova. 
16.22 A homologação dos resultados finais do concurso dar-se-á por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
devendo ser publicado no placar da Prefeitura e no Diário Oficial do Estado. 
16.23 Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Concurso Público. 
16.24 Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 
a) ANEXO I - Cargos, Vagas, Vencimentos, Carga Horária, Taxa de Inscrição e Tipos de Provas 
b) ANEXO II - Requisitos para Provimento  e Atribuições Sumárias  
c) ANEXO III - Cronograma das Atividades do Concurso 
d) ANEXO IV – Critérios de correção da prova de redação 
e) ANEXO V - Conteúdo Programático das Provas 
f) ANEXO VI - Modelo do Requerimento para Protocolo de Títulos 
g) ANEXO VII - Modelo de Formulário para Recurso 



                                                                                                   

 

 

 
Anicuns, 04 de abril de 2012.  

 

 
IRENE SEBASTIANA DA SILVA MORAES                                               CLÉDIA LOPES 

                     Presidente COCP                                                                  Secretária 
 
 

WELTON DE BASTOS LUCIANO 
Membro 

 
 

 



                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

 
EDITAL 01/12 

ANEXO I – CARGOS/VAGAS/VENCIMENTOS/CARGA HORÁRIA/TIPOS DE PROVAS 
 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO – TAXA DE INSCRIÇÃO 40,00 

CÓDIGO CARGOS/CLASSES 
VAGAS 

ABERTAS 
RESERVA 
TÉCNICA 

VAGAS 
PNE 5% 

CARGA 
HORARIA  

VENCIMENTO     
INICIAL  

TIPOS DE PROVAS 

101 *AGENTE DE OBRAS PÚBLICAS 15 30 1 44 547,80 OBJETIVA/ PCE 

102 *AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 40 2 44 368,85 OBJETIVA/PCE 

103 *COLETOR DE LIXO 09 27 1 44 368,85 OBJETIVA/PCE 

104 *GARI 15 30 1 44 368,85 OBJETIVA/PCE 

105 MECÂNICO 02 06 - 44 730,40 OBJETIVA/PCE 

106 MOTORISTA 06 18 1 44 637,27 OBJETIVA/PCE/PRÁTICA 

107 PEDREIRO 02 06 - 44 913,00 OBJETIVA/PCE 

                          *cargos que recebem complementação do salário mínimo nacional 
 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO – TAXA DE INSCRIÇÃO  40,00 

CÓDI 
GO 

CARGOS/CLASSES 
VAGAS 

ABERTAS 
RESERVA 
TÉCNICA 

VAGAS 
PNE 5% 

CARGA 
HORARIA  

VENCIMENTO     
INICIAL  

TIPOS DE 
PROVAS 

201 AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS 05 15 1 44 438,24  OBJETIVA/PCE 

202 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF 301 – SETOR SANTA LUCIA -  ZONA 
URBANA 

02 06 - 44 438,24 OBJETIVA/PCE 

203 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF 301 – ZONA RURAL (REGIÃO DO 
GUARDAMÓ, CAPELA DOS GOMES, FUNDÃO, SANTA MARIA, CACHOEIRA 
DO ANICUNZINHO E SANTA RITA) 

01 03 - 44 438,24 OBJETIVA/PCE 

204 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF 302 – RIO BOS BOIS – ZONA 
URBANA  

04 08 - 44 438,24 OBJETIVA/PCE 

205 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF 302 – ZONA RURAL (REGIÃO DE 
PONCIONÁRIO E BOM SUCESSO; 01 VAGA PARA REGIÃO DA LAVRINHA, 
FAZ. BARBOSA E FAZ. SÃO DOMINGOS) 

02 06 - 44 438,24 OBJETIVA/PCE 

206 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF 303 – ARCO VERDE – ZONA 
URBANA 

05 10 1 44 438,24 OBJETIVA/PCE 



                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

207 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF 304 – SÃO VICENTE – ZONA 
URBANA 

02 06 - 44 438,24 OBJETIVA/PCE 

208 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF 304 – ZONA RURAL (REGIÃO DO 
FUNDOSO E PARA REGIÃO DA GUARIROBA) 

01 03 - 44 438,24  OBJETIVA/PCE 

209 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF 304 – ZONA RURAL (REGIÃO DA 
MATA DOS GOMES, BOA VISTA DA SERRA E SÃO SEBASTIÃO DA LIMEIRA)  

01 03 - 44 438,24 OBJETIVA/PCE 

210 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF 304 – ZONA RURAL (REGIÃO DA 
FAZ. ÁGUA CLARA E MONJOLINHO) 

01 03 - 44 438,24 OBJETIVA/PCE 

211 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF 304 – ZONA RURAL (REGIÃO DA 
CHOUPANA) 

01 03 - 44 438,24 OBJETIVA/PCE 

212 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF 305 – SÃO DOMINGOS – ZONA 
URBANA 

01 03 - 44 438,24 OBJETIVA/PCE 

213 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF 305 – ZONA RURAL (REGIÃO DA 
BAIXA FRIA)    

01 03 - 44 438,24  OBJETIVA/PCE 

215 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF 305 – ZONA RURAL (REGIÃO DA 
BOA VISTA)    

01 03 - 44 438,24 OBJETIVA/PCE 

216 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF 305 – ZONA RURAL (REGIÃO DA 
CAPELA)    

02 06 - 44 438,24 OBJETIVA/PCE 

217 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF 305 – ZONA RURAL (REGIÃO DE 
FURNAS)   

01 03 - 44 438,24 OBJETIVA/PCE 

218 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF 306 – CENTRO  - ZONA URBANA    04 08 - 44 438,24 OBJETIVA/PCE 

219 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF 307 – VILA DONA LICA – ZONA 
URBANA  

03 06 - 44 438,24 OBJETIVA/PCE 

220 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF 307 – ZONA RUAL (REGIÃO DO 
MORRO DO CHAPÉU)  

02 04 - 44 438,24 OBJETIVA/PCE 

 
OBS: O vencimento dos cargos de AGENTE DE ENDEMIAS e AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE é acrescido do incentivo financeiro no valor de R$ 432,76 perfazendo o total  
de  R$ 871,00  (oitocentos e setenta e hum reais), conforme Portaria do Ministério da Saúde n. 459, de 15/03/12. 

 

 
 
 
 
 
 
 



                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

ENSINO MÉDIO E/OU TÉCNICO - TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 50,00 

CÓDIGO CARGOS/CLASSES 
VAGAS 

ABERTAS 
RESERVA 
TÉCNICA 

VAGAS 
PNE 5% 

CARGA 
HORARIA  

VENCIMENTO     
INICIAL 

TIPOS DE PROVAS 

301 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II 20 40 1 44 803,44 (Errata 01) OBJETIVA/PCE 

302 *AUXILIAR  DE ENFERMAGEM 06 09  44 516,76 OBJETIVA/PCE 

303 FISCAL 04 12 - 44 730,40 (Errata 01) OBJETIVA/PCE 

                             *cargos que recebem complementação do salário mínimo nacional 

ENSINO SUPERIOR - TAXA DE INSCRIÇÃO  R$ 90,00 

CÓDIGO CARGOS/CLASSES 
VAGAS 

ABERTAS 
RESERVA 
TÉCNICA 

VAGAS 
PNE 5% 

CARGA 
HORARIA  

VENCIMENTO     
INICIAL  

TIPOS DE PROVAS 

401 ASSISTENTE SOCIAL 01 03 - 44 1.725,57 OBJETIVA/PCE/TÍTULOS 

402 ADVOGADO 01 03 - 44  1.278,20 OBJETIVA/PCE/TÍTULOS 

403 BIÓLOGO 01 03 - 44  1.278,20 OBJETIVA/PCE/TÍTULOS 

404 CONTADOR 01 03 - 44  1.278,20 OBJETIVA/PCE/TÍTULOS 

405 ENFERMEIRO 02 03 - 44  2.300,76 OBJETIVA/PCE/TÍTULOS 

406 ENGENHEIRO 01 03 - 44  1.278,20 OBJETIVA/PCE/TÍTULOS 

407 FISIOTERAPEUTA 01 03 - 44  1.725,57 OBJETIVA/PCE/TÍTULOS 

408 NUTRICIONISTA 01 03 - 44  1.725,57 OBJETIVA/PCE/TÍTULOS 

409 PSICÓLOGO 02 06 - 44  1.725,57 OBJETIVA/PCE/TÍTULOS 

410 PROFESSOR PM II -  PEDAGOGO  31 31 2 20/30/40  1.059,08  OBJETIVA/PCE/REDAÇÃO/TÍTULOS 

411 PROFESSOR  PM II – LÍNG. PORTUGUESA 01 03 - 20/30/40 1.059,08 OBJETIVA/PCE/REDAÇÃO/TÍTULOS 

412 PROFESSOR PM II – EDUCAÇÃO FISICA 01 03 - 20/30/40 1.059,08 OBJETIVA/PCE/REDAÇÃO/TÍTULOS 

413 PROFESSOR  PM II - MATEMÁTICA 01 03 - 20/30/40 1.059,08 OBJETIVA/PCE/REDAÇÃO/TÍTULOS 

414 PROFESSOR  PM II – GEOGRAFIA 01 03 - 20/30/40 1.059,08 OBJETIVA/PCE/REDAÇÃO/TÍTULOS 

415 PROFESSOR  PM II – HISTÓRIA 01 03 - 20/30/40 1.059,08 OBJETIVA/PCE/REDAÇÃO/TÍTULOS 

416 PROFESSOR  PM II – CIÊNC. BIOLÓGICAS 01 03 - 20/30/40 1.059,08  OBJETIVA/PCE/REDAÇÃO/TÍTULOS 

                           Obs:  O vencimento para cargo de Professor PMII com carga horária de 40 h semanais é acrescido da diferença de R$ 464,47 perfazendo o total de R$ 1.523,55 para  
                                     complementação do Piso Nacional de Salários da categoria, conforme Lei Federal n. 11.738/08.



                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

EDITAL 01/12 
ANEXO II – ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS E REQUISITOS PARA INVESTIDURA 

 
1. CARGO: ADVOGADO 
1.1. REQUISITOS PARA PROVIMENTO: ensino superior de graduação completa em Direito; Registro no órgão 
profissional; Aprovação em concurso público conforme dispuser o edital. 
1.2. SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:  
A) Descrição sintética: prestar assessoramento em questões que envolvam matéria de natureza jurídica, 
emitindo informação e pronunciamentos; 
B) Descrição Analítica: Emitir informações, pareceres e pronunciamentos no âmbito administrativo sobre 
questões de cunho jurídico; proceder a estudos e pesquisas na legislação, na jurisprudência e na doutrina, com 
vistas à instrução de todo e qualquer expediente administrativo que verse sobre matéria jurídica; estudar e 
minutar contratos e outros documentos que envolvam conhecimento e interpretação jurídica; atuar na 
prevenção de situações que potencialmente impliquem futuras demandas contra o Município; prestar  
informações para subsidiar a defesa dos interesses do Município, em juízo ou fora dele; responsabilizar-se por 
equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins. 
 
2. CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
2.1. REQUISITOS PARA PROVIMENTO: haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação 
inicial e continuada; haver concluído o ensino fundamental completo. 
2.2. SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: exercícios de atividades de combate e prevenção de endemias, mediante a 
notificação de focos endêmicos, vistoria e detecção de locais suspeitos, ações domiciliares e comunitárias, 
individuais e coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e da supervisão do município 
de Anicuns; utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio cultural da comunidade; promoção 
de ações de educação para saúde individual e coletiva; registro, para fins exclusivos de controle e planejamento 
das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; prevenção da malária e da 
dengue conforme orientações do Ministério da Saúde. 
 
3. CARGO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
3.1. REQUISITOS PARA PROVIMENTO: haver concluído com aproveitamento, curso introdutório de formação 
inicial e continuada; haver concluído o ensino fundamental completo. 
3.2. SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e 
promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do Município de 
Anicuns; prevenção da malária e da dengue conforme orientações do Ministério da Saúde. 
 
4. CARGO: AGENTE DE OBRAS PÚBLICAS 
4.1. REQUISITOS PARA PROVIMENTO: ensino Fundamental incompleto; aprovação em concurso público 
conforme dispuser o Edital. 
4.2. SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: desempenhar serviços de pedreiro, servente, marceneiro, bombeiro e 
eletricista nas obras públicas novas ou de reparação dos estabelecimentos públicos municipais; acompanhar 
obras realizadas por empresas contratadas, emitindo inclusive relatórios de desempenho quando solicitado; 
controlar o desempenho e a assiduidade dos trabalhadores de obras municipais; requisitar, armazenar, 
distribuir e zelar pela utilização com economia e eficiência de materiais de obra e construção; realizar todo e 
qualquer serviço de construção e de manutenção que exija obra. 
 
5. CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II 
5.1. REQUISITOS PARA PROVIMENTO: ensino médio (Errata 02); aprovação em concurso público conforme 
dispuser o edital. 
5.2. SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: receber, inspecionar, conferir e identificar os bens de consumo adquiridos pela 
Administração Pública; estocar, armazenar e distribuir os bens de consumo mediante requisição; zelar dos bens 
de consumo estocados sobre sua responsabilidade, assim como aqueles que lhe forem entregues para utilização 
no exercício de suas funções; solicitar a aquisição de bens de consumo necessários para realizar o desempenho 
das funções inerentes ao seu cargo, assim como a manutenção do bom funcionamento do seu órgão de lotação; 
 



                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

 
executar tarefas de assistência administrativa nas áreas de finanças, contabilidade, orçamento, almoxarifado, 
recursos humanos, educação, saúde, administração e outras ligadas as atividade meio e fim do órgão público da 
administração direta e autárquica; elaborar relatórios de desempenho das tarefas inerentes ao cargo, assim 
como da situação dos serviços públicos realizados pelo órgão de lotação; executar tarefas de datilografia e 
digitação; controlar andamento de processos, assim como arquivamento dos mesmos e documentos da 
Administração Pública; elaborar documentos utilizando computador, tais como: ofícios, cartas, comunicados, 
declarações, despachos, pareceres e similares; zelar pelo patrimônio público e pelo material permanente 
colocado sob sua responsabilidade; operar equipamentos de xerox, computação e informática e 
telecomunicações; atender ao público e prestar informações em geral e desempenhar os serviços de recepção 
nos órgão de lotação; exercer função de telefonista e operador de sistema  de telecomunicações do órgão de 
lotação, realizando e recebendo as ligações, anotando e transmitindo corretamente os recados e mensagens 
organizando e mantendo atualizadas as fichas e listas telefônicas contendo os números importantes para o bom 
funcionamento da Administração Pública; desempenhar tarefas semelhantes às supracitadas necessárias ao 
bom desempenho da Administração Pública. 
 
6. CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
6.1. REQUISITOS PARA PROVIMENTO: ensino superior de graduação completo em Assistente Social; Registro 
em órgão profissional; aprovação em concurso publico conforme dispuser o Edital.  
6.2. SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: desenvolver programas de caráter social a temas como planejamento, gestão e 
análise de políticas públicas e sociais e dos meios de intervenções que o assistente social tem à disposição para 
assegurar os direitos humanos e a cidadania, auxiliando-os na solução de problemas materiais, de saúde, 
psíquicos e outros segundo a política publicas, visando o bem-estar e motivação de toda população. Participar 
de programas de recuperação pessoas em casos de acidentes ou doenças profissionais; realiza avaliação e 
diagnostico social de entrevistas, observação, testes e dinâmica de grupo, com vistas a prevenção e tratamento 
de problemas sociais; realiza atendimento social individual ou em grupo, adequado as diversas faixas etárias, em 
instituições de prestação de serviços de sociais, em consultórios particulares e em instituições formais e 
informais; realiza atendimento familiar e ou de casal para orientação ou acompanhamento social; realiza 
atendimento a crianças com problemas sociais; acompanhar socialmente gestantes durante a gravidez, partos e 
puerpério, procurando integrar suas vivencias emocionais e corporais, bem como incluir o parceiro, como apoio 
necessário em todo este processo; prepara o paciente para entrada, permanência e alta hospitalar, inclusive em 
hospitais psiquiátricos; coordena e supervisiona as atividades de sociais em instituições e estabelecimentos de 
ensino,  do Conselho da Criança do Adolescente e do Programa bolsa Família, que incluam o tratamento social 
em suas atividades; desenvolver demais tarefas afins. 
 
7. CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
7.1. REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Ensino médio completo e curso profissionalizante completo de auxiliar 
de enfermagem; registro  no órgão profissional; aprovação em concurso publico conforme dispuser o Edital.  
7.2. SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: exercer atividade envolvendo orientação e acompanhamento do trabalho de 
enfermagem em grau auxiliar e participar no planejamento da assistência de enfermagem; assistir e orientar 
equipes auxiliares na operacionalização dos serviços e cuidados de enfermagem, de acordo com os planos 
estabelecidos pelo enfermeiro, transmitindo instruções e acompanhando a realização das atividades; participar 
no planejamento, programação da assistência, orientação e supervisão das atividades de enfermagem; prestar 
cuidados de enfermagem, atuando na prevenção e controle das doenças transmissíveis em  geral e programas 
de vigilância epidemiológica; executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do enfermeiro; 
participar nos programas e nas atividades de assistência integral a saúde individual e de grupos específicos, 
particularmente daqueles prioritários e auto risco, de higiene e segurança do trabalho, bem como de acidentes 
e doenças profissionais; preparar e administrar medicamentos via oral, e parenteral aos pacientes, conforme 
prescrição médica, registrando no prontuário e comunicando a equipe de saúde sinais e sintomas apresentados; 
integrar a equipe de saúde, participando das atividades de assistência integral a saúde do individuo, da família e 
da comunidade; controlar, distribuir e ministrar medicamentos, via oral e parenteral aos pacientes; executar 
atividades de lavagem, desinfecção e esterilização de materiais, instrumentos e equipamentos de acordo com 
método adequado para cada tipo de esterilização; atuar na prevenção e controle sistemáticos de danos físicos 
que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; auxiliar na organização de arquivos, envio 



                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

e recebimento de documentos, pertinentes a sua área de atuação para assegurar a pronta localização de dados; 
zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da 
execução dos serviços; desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedimentos de biossegurança; zelar 
pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem 
como do local de trabalho; manter-se atualizado em relação as tendências e inovações tecnológicas de sua área 
de atuação e das necessidades do setor/departamento; executar outras tarefas correlatas, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior.  
 
8. CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
8.1. REQUISITOS PARA PROVIMENTO: ensino Fundamental Incompleto; Aprovação em concurso público 
conforme dispuser o edital. 
8.2. SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: desempenhar todo e qulquer serviço de copa e cozinha, incluindo o serviço de 
cozinheira e merendeira; lavar e passar; executar todo tipo de limpeza, seja nas dependências internas ou 
externas do órgão público ou na limpeza das vias e logradouros públicos; substituir lâmpadas e fusíveis 
inutilizados, assim como desempenhar pequenos reparos nas instalações elétricas; desentupir pias, ralos e 
bocas de lobo, assim como desempenhar pequenos reparos nas instalações hidráulicas; auxiliar nos trabalhos de 
carga e descarga de materiais, assim como no transporte de móveis, máquinas e equipamentos; realizar serviços 
de mensageiro, jardineiro e de banco; desenvolver demais tarefas afins. 
 
9. CARGO: BIÓLOGO 
9.1. REQUISITOS PARA PROVIMENTO: ensino superior de graduação completo em Biologia; registro no órgão 
profissional; aprovação em concurso público conforme dispuser o edital. 
9.2. SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: formular e elaborar estudo, projeto ou pesquisa científica básica e aplicada, 
nos vários setores da Biologia ou a ela ligados, bem como os que se relacionem à preservação, saneamento e 
melhoramento do meio ambiente, executando direta ou indiretamente as atividades resultantes desses 
trabalhos; orientar, dirigir, assessorar e prestar consultoria a empresas, fundações, sociedades e associações de 
classe, entidades autárquicas, privadas ou do Poder Público, no âmbito de sua especialidade; realizar perícias e 
emitir e assinar laudos técnicos e pareceres de acordo com o currículo efetivamente realizado. 
 
10. CARGO: CONTADOR 
10.1. REQUISITOS PARA PROVIMENTO: ensino superior de graduação completo em Ciências Contábeis; registro 
no órgão profissional; aprovação em concurso público conforme dispuser o edital. 
10.2. SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: supervisionar, programar, coordenar e executar estudos e pesquisas 
especializadas, análises e projetos sobre contabilidade, material e orçamento, inerentes à área contábil. Exercer 
funções contábeis complexas, responsabilizando-se pelos serviços contábeis; executar e acompanhar as 
atividades relacionadas ao planejamento e gestão das divisões de recursos humanos, material, patrimônio, 
serviços gerais, transportes, informática, finanças, comercial, métodos e processos e outras de suporte 
administrativo do SAAE; desenvolver estudos e pesquisas sobre técnicas e métodos de gestão, a fim de otimizar 
e melhorar a qualidade do trabalho; desenvolver e implantar normas, leis e regulamentos adequados às 
necessidades do SAAE; planejar, coordenar e acompanhar os processos de provimento, capacitação, avaliação e 
administração de pessoal; assessoras as diferentes unidades na execução de ações, assegurando uma 
abordagem integrada e estratégica do SAAE; desenvolver e aprimorar os sistemas de informação e 
documentação, bem como definir e implementar normas e padrões de informática adequados às necessidades 
do SAAE; coordenar o comportamento do orçamento em relação à sua execução. Analisar o comportamento da 
Receita e Despesa. Planejar estudos com vistas a padronização, especificação, compra, recebimento, guarda, 
estocagem, suprimento e alienação de material. Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua competência. 
Fornecer dados estatísticos de suas atividades. Apresentar relatórios periódicos; desenvolver outras atividades 
correlatas. 
 
11. CARGO: COLETOR DE LIXO 
11.1. REQUISITOS PARA PROVIMENTO: ensino fundamental incompleto; aprovação em concurso público 
conforme dispuser o edital. 
11.2. SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: executar todo tipo de limpeza, seja nas dependências internas ou externas do 
órgão público, ou na limpeza das vias e logradouros públicos; conservar a limpeza de logradouros públicos por 



                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

meio de coleta de lixo, lavagens, pintura de guias, aparo de gramas; zelar pela segurança do patrimônio e das 
pessoas, solicitando meios e tomando providências para realização dos serviços. 
 
12. CARGO: ENFERMEIRO 
12.1. REQUISITOS PARA PROVIMENTO: curso superior de graduação em enfermagem; registro no órgão 
profissional; aprovação em concurso público conforme dispuser o Edital. 
12.2. SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: planejar, organizar e executar atividades de enfermagem, empregando 
processo de rotina e ou específicos; diagnosticar as necessidades de enfermagem, e elaborar plano de 
assistência a ser prestada pela equipe de enfermagem, em serviço de proteção, recuperação, preservação e 
reabilitação da saúde; prestar cuidados de maior complexidade técnica aos pacientes graves e em unidades de 
terapia intensiva; organizar prontuários com registros das observações, tratamentos executados e ocorrências 
verificadas em relação ao paciente; participar da prevenção, do controle sistemático da infecção hospitalar e de 
doenças transmissíveis em geral; atuar quando da ocorrência do óbito, executando e orientando os 
procedimentos necessários, bem como prestando apoio aos familiares; verificar o funcionamento de aparelhos 
utilizados na área de enfermagem, solicitando reparos e ou substituições; participar das medidas de 
biossegurança, realizando treinamentos em procedimentos que venham assegurar e minimizar os acidentes de 
trabalho; assegurar condições adequadas de limpeza, preparo, esterilização e manuseio de materiais no âmbito 
hospitalar e ambulatório; apoiar os docentes em suas atividades de pesquisa e extensão, sendo vedadas as 
atividades didáticas exceto aquelas de apoio laboratorial; zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando 
equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; zelar pela guarda, conservação, 
manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; 
- Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais de sua área de atuação; manter-se atualizado em 
relação as tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
13. CARGO: ENGENHEIRO 
13.1. REQUISITOS PARA PROVIMENTO: ensino superior de graduação completo em engenharia; registro em 
órgão profissional; aprovação em concurso publico conforme dispuser o Edital.  
13.2. SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: executar, supervisionar, planejar e coordenar no campo de engenharia civil, 
especialmente no de engenharia sanitária; elaborar projetos e especificações, supervisionar, planejar e 
coordenar a execução de obras de saneamento básico; construção, reformas ou ampliação de prédios 
necessários às atividades do serviço; desenvolver estudos para a racionalização de processos de construção. 
Prestar assistência técnico gerencial aos serviços de água e esgoto. Estabelecer normas para a manutenção 
preventiva de veículos, máquinas e equipamentos. Emitir laudos e pareceres. Fornecer dados estatísticos de sua 
especialidade; elaborar orçamentos e estudos sobre viabilidades econômicas e técnicas; executar outras tarefas 
correlatas. 
 
14. CARGO: FISCAL 
14.1. REQUISITOS PARA PROVIMENTO: ensino médio completo; aprovação em concurso público conforme 
dispuser o edital. 
14.2. SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: desempenhar tarefas de fiscalização nas áreas de arrecadação de tributos, 
vigilância sanitária, de posturas municipais, obras e meio ambiente; proceder as vistorias em imóveis 
residenciais, estabelecimentos comerciais, civis, mercantis, obras particulares e demais instalações que sejam 
regidas pelas normas de conduta do Código de Posturas, do Código de Obras, do Código Tributário, e das 
normas de proteção sanitária e do meio ambiente; realizar a apreensão de livros, documentos e mercadorias, 
no desempenho de tarefas de fiscalização e arrecadação desenvolvidas em unidades fixas e móveis; notificar e 
multar e se necessário lacrar estabelecimentos comerciais, civis ou mercantis que descumpram a legislação 
pertinente, assim como as residenciais e cidadãos no âmbito do município; iniciar processos administrativos 
fiscais e auxiliar a administração pública no seu julgamento e aplicação de penas. 
 
15. CARGO: FISIOTERAPEUTA 
15.1. REQUISITOS PARA PROVIMENTO: graduação concluída em fisioterapia; registro no conselho de classe; 
aprovação em concurso publico conforme dispuser o Edital. 



                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

15.2. SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: atender pacientes e clientes para prevenção, habilitação e reabilitação de 
pessoas utilizando protocolos e procedimentos específicos de fisioterapia, terapia ocupacional e 
ortopédica; habilitar pacientes e clientes; realizando diagnósticos específicos e analisando condições dos 
pacientes e clientes; orientar pacientes, clientes, familiares, cuidadores e responsáveis, desenvolvendo 
programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida, com atividades técnico-cientificas; 
administrar recursos humanos, materiais e financeiros e executar atividades administrativas; atividades de 
supervisão, coordenação, programação ou execução especializada em grau de maior complexidade, referente a 
trabalhos relativos a utilização de métodos e técnicas fisioterápicas, para a reabilitação física do individuo. 
 
16. CARGO: GARI 
16.1. REQUISITOS PARA PROVIMENTO: ensino Fundamental incompleto; aprovação em concurso publico 
conforme dispuser o Edital.  
16.2. SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: executar todo tipo de limpeza, seja nas dependências internas ou externas do 
órgão público, ou na limpeza das vias, varrições de logradouros públicos; auxiliar nos trabalhos de carga e 
descarga de materiais, assim como no transporte de móveis, máquinas e equipamentos; realizar serviços de 
jardineiro; desenvolver demais tarefas afins. 
 
17. CARGO: MECÂNICO 
17.1. REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Ensino fundamental incompleto; aprovação em concurso público 
conforme dispuser o edital. 
17.2. SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: examinar, reparar, revisar e testar o funcionamento de automóveis, máquinas 
e demais veículos; substituir motores e peças necessárias para o bom funcionamento dos veículos em geral da 
administração pública; zelar por todo material que lhe for entregue para desempenhar suas funções; solicitar 
peças, equipamento e ferramentas necessárias para a reparação dos veículos e máquinas motorizadas; manter 
os veículos e máquinas em bom funcionamento quando possível e comunicar a administração pública da 
situação de dos gastos de manutenção de cada veiculo e máquina; desempenhar funções similares necessárias 
ao bom funcionamento dos veículos e máquinas. 
 
18. CARGO: MOTORISTA 
18.1. REQUISITOS PARA PROVIMENTO: ensino fundamental incompleto; Carteira Nacional de Habilitação; 
aprovação em concurso público conforme dispuser o edital. 
18.2. SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: conduzir os veículos oficiais com o devido cuidado e zelo, respeitando as leis 
de trânsito e ordens de serviço recebidas; verificar o bom funcionamento dos veículos e comunicar aos 
mecânicos eventuais problemas; zelar pelos veículos colocados sob sua responsabilidade, inclusive pelo seu 
abastecimento e limpeza; executar pequenos reparos de emergência; submeter-se a exames médicos 
necessários; manter-se em dia com sua habilitação; recolher o veiculo sob sua responsabilidade à garagem 
quando concluído o serviço e/ou terminado seu expediente diário. 
 
19. CARGO: NUTRICIONISTA 
19.1. REQUISITOS PARA PROVIMENTO: curso superior de graduação completo em nutrição; registro no órgão 
profissional; aprovação em concurso publico conforme dispuser o Edital  
19.2. SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: planejar, orientar e supervisionar a execução das atividades relacionadas a 
área de alimentação e nutrição, sob sua responsabilidade; planejar e elaborar cardápios, de acordo com as 
necessidades de sua clientela; orientar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, distribuição 
das refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e distribuição; orientar e supervisionar 
os serviços nas áreas de cocção dos gêneros alimentícios, de acordo com o cardápio do dia; planejar e racionar a 
quantidade de gêneros alimentícios necessários, de acordo com o cardápio preestabelecido; estimar custo 
mensal das refeições, por meio de fichas de controle diário (saída de alimentos da despensa), cotação de preços 
e número de refeições servidas; elaborar periodicamente tabelas e quadros demonstrativos do consumo de 
gêneros alimentícios; elaborar escalas mensais de trabalho, prevendo a disponibilidade de recursos humanos no 
mês, para atendimento da demanda de consumo prevista; programar e desenvolver o treinamento do serviço 
do pessoal da área de nutrição, objetivando racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; orientar a 
compra de gêneros alimentícios, alimentos semi-preparados, assim como a aquisição de equipamentos, 
maquinários e materiais específicos; controlar a qualidade e a quantidade de gêneros alimentícios recebidos; 



                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

zelar pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas do local e instalações relacionadas com o serviço 
de alimentação, orientando e supervisionando o pessoal auxiliar, providenciando recursos adequados, para 
assegurar a confecção de alimentação sadia; planejar e desenvolver treinamentos, palestras e outros eventos, 
sobre sua especialização; participar de equipes multiprofissionais em estudos de sua competência; zelar pela 
guarda e conservação dos equipamentos instrumentos e materiais peculiares ao trabalho, bem como dos locais; 
apoiar os docentes em suas atividades de pesquisa e extensão, sendo vedadas as atividades didáticas exceto 
aquelas de apoio laboratorial; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de sue 
superior. 
 
20. CARGO: PEDREIRO 
20.1. REQUISITOS PARA PROVIMENTO: ensino Fundamental incompleto; aprovação em concurso publico 
conforme dispuser o Edital.  
20.2. SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: executar trabalhos de construção e reconstrução de obras e edifícios públicos, 
na parte referente à alvenaria; efetuar a localização de pequenas obras, fazer alicerces; levantar paredes de 
alvenaria; fazer muros de arrimo, trabalhar com instrumentos de nivelamento e prumo; construir bueiros; 
fossas e pisos de cimento; fazer orifícios de pedras, acimentados e outros materiais; proceder e orientar a 
preparação de argamassa para junções de tijolos ou para reboco de paredes; fazer blocos de cimento; mexer e 
colocar concreto em formas e fazer artefatos de cimento; assentar marcos de portas e janelas; colocar azulejos 
e ladrilhos; armar andaimes; fazer reparos em obras de alvenaria; instalar aparelhos sanitários; assentar e 
recolocar tijolos, tacos, labris e outros; trabalhar com qualquer tipo de massa a base de cal, cimento e outros 
materiais de construção, operar com instrumentos de controle de medidas; cortar pedras; orientar e fiscalizar 
os serviços executados pelos ajudantes e auxiliares sob a sua direção, dobrar ferro para armações de 
concretagem; desenvolver demais tarefas afins. 
 
21. CARGO: PROFESSOR PM II - PEDAGOGO 
21.1. REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  ensino superior completo em pedagogia ou normal superior, ou outra 

graduação superior correspondente às áreas de conhecimento específicas do currículo do ensino fundamental, 

com formação pedagógica, para docência na Educação Infantil e nas séries iniciais do  Ensino Fundamental e 

para o exercício de atividades de suporte pedagógico direto às atividades docentes; e aprovação em concurso 

público conforme dispuser o Edital. 

21.2. SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: exerce atividades docentes na Educação Infantil e nas séries iniciais do Ensino 
Fundamental, elaborando planos de curso e de aula; preparando e selecionando material didático; elaborando, 
aplicando e corrigindo testes e trabalhos para assegurar a formação do aluno, bem como atividades de suporte 
pedagógico direto, incluídas as de direção, planejamento, capacitação, pesquisa, coordenação, supervisão, 
inspeção e orientação educacional em unidades escolares, unidades regionais de ensino e nas unidades técnicas 
da Secretaria Municipal de Educação; e docência na Educação Infantil e nas  séries iniciais do Ensino 
Fundamental (1º ao 5º. Ano) e para o exercício de atividades de suporte pedagógico. 
 
22. CARGO: PROFESSOR PM II – LÍNGUA PORTUGUESA 
22.1. REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  curso superior de Licenciatura Plena em Letras com habilitação em 
Português e Inglês; e aprovação em concurso público conforme dispuser o Edital 
22.2. SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: exerce atividades docentes no Ensino Fundamental, elaborando planos de 
curso e de aula; preparando e selecionando material didático; elaborando, aplicando e corrigindo testes e 
trabalhos para  assegurar a formação do aluno, bem como atividades de suporte pedagógico direto, incluídas as 
de direção, planejamento, capacitação, pesquisa, coordenação, supervisão, inspeção e orientação educacional 
em unidades escolares, unidades regionais de ensino e nas unidades técnicas da Secretaria Municipal de 
Educação; e docência nas séries finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e para o exercício de atividades de 
suporte pedagógico direto às atividades docentes. 
 
23. CARGO: PROFESSOR PM II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
23.1. REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  curso superior de Licenciatura Plena em Letras com habilitação em 
Educação Física; e aprovação em concurso público conforme dispuser o Edital 



                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

23.2. SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: exerce atividades docentes no Ensino Fundamental, elaborando planos de 
curso e de aula; preparando e selecionando material didático; elaborando, aplicando e corrigindo testes e 
trabalhos  para assegurar a formação do aluno, bem como atividades de suporte pedagógico direto, incluídas as 
de direção, planejamento, capacitação, pesquisa, coordenação, supervisão, inspeção e orientação educacional 
em unidades escolares, unidades regionais de ensino e nas unidades técnicas da Secretaria Municipal de 
Educação; e docência nas séries finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e para o exercício de atividades de 
suporte pedagógico direto às atividades docentes. 
 
24. CARGO: PROFESSOR PM II – GEOGRAFIA 
24.1. REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  curso superior de Licenciatura Plena em  Geografia; e aprovação em 
concurso público conforme dispuser o Edital 
24.2. SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: exerce atividades docentes no Ensino Fundamental, elaborando planos de 
curso e de aula; preparando e selecionando material didático; elaborando, aplicando e corrigindo testes e 
trabalhos para assegurar a formação do aluno, bem como atividades de suporte pedagógico direto, incluídas as 
de direção, planejamento, capacitação, pesquisa, coordenação, supervisão, inspeção e orientação educacional 
em unidades escolares, unidades regionais de ensino e nas unidades técnicas da Secretaria Municipal de 
Educação; e docência nas séries finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e para o exercício de atividades de 
suporte pedagógico direto às atividades docentes. 
 
25. CARGO: PROFESSOR PM II – HISTÓRIA 
25.1. REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  curso superior de Licenciatura Plena em  História; e aprovação em 
concurso público conforme dispuser o Edital 
25.2. SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: exerce atividades docentes no Ensino Fundamental, elaborando planos de 
curso e de aula; preparando e selecionando material didático; elaborando, aplicando e corrigindo testes e 
trabalhos para assegurar a formação do aluno, bem como atividades de suporte pedagógico direto, incluídas as 
de direção, planejamento, capacitação, pesquisa, coordenação, supervisão, inspeção e orientação educacional 
em unidades escolares, unidades regionais de ensino e nas unidades técnicas da Secretaria Municipal de 
Educação; e docência nas séries finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e para o exercício de atividades de 
suporte pedagógico direto às atividades docentes. 
 
26. CARGO: PROFESSOR PM II – CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 
26.1. REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  curso superior de Licenciatura Plena em  Ciências Biológicas; e 
aprovação em concurso público conforme dispuser o Edital 
26.2. SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: exerce atividades docentes no Ensino Fundamental, elaborando planos de 
curso e de aula; preparando e selecionando material didático; elaborando, aplicando e corrigindo testes e 
trabalhos para assegurar a formação do aluno, bem como atividades de suporte pedagógico direto, incluídas as 
de direção, planejamento, capacitação, pesquisa, coordenação, supervisão, inspeção e orientação educacional 
em unidades escolares, unidades regionais de ensino e nas unidades técnicas da Secretaria Municipal de 
Educação; e docência nas séries finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e para o exercício de atividades de 
suporte pedagógico direto às atividades docentes. 
 
27. CARGO: PSICÓLOGO 
27.1. REQUISITOS PARA PROVIMENTO: ensino superior de graduação completo em psicologia;  registro em 
órgão profissional;  aprovação em concurso publico conforme dispuser o Edital.  
27.2. SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: realizar avaliação e diagnostico psicológicos de entrevistas, observação, testes 
e dinâmica de grupo, com vistas à prevenção e tratamento de problemas psíquicos; realiza atendimento 
psicoterapêutico individual ou em grupo, adequado as diversas faixas etárias, em instituições de prestação de 
serviços de saúde, em consultórios particulares e em instituições formais e informais; realiza atendimento 
familiar e ou de casal para orientação ou acompanhamento psicoterapêutico; realiza atendimento a crianças 
com problemas emocionais, psicomotores e psicopedagógico; acompanha psicologicamente gestantes durante 
a gravidez, partos e puerpério, procurando integrar suas vivencias emocionais e corporais, bem como incluir o 
parceiro, como apoio necessário em todo este processo; prepara o paciente para entrada, permanência e alta 
hospitalar, inclusive em hospitais psiquiátricos; trabalha em situações de agravamento físico e emocional, 
inclusive no período terminal, participando das decisões com relação a conduta a ser adotada pela equipe, 



                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

como: internações, intervenções cirúrgicas, exames e altas hospitalares; participar da elaboração de programas 
de pesquisa sobre a saúde mental da população, bem como sobre a adequação das estratégias diagnosticas e 
terapêuticas a realidade psicossocial da clientela; cria, coordena e acompanha individualmente ou em equipe 
multiprofissional, tecnologias próprias ao treinamento em saúde, particularmente em saúde mental, com o 
objetivo de qualificar o desempenho de varias equipes; participar e acompanhar a elaboração de programas 
educativos e de treinamento em saúde mental, a nível de atenção primaria em instituições formais e informais 
como: creches, asilos, sindicatos, associações, instituições de menores, penitenciarias, entidades religiosas e 
etc.; colaborar em equipe multiprofissional, no planejamento das políticas de saúde, em nível de macro e 
microssistemas; coordenar e supervisionar as atividades de psicologia em instituições e estabelecimentos de 
ensino e ou estagio, que incluam o tratamento psicológico em suas atividades; realizar pesquisas visando a 
construção e a ampliação do conhecimento teórico e aplicado, no campo de saúde mental; atuar junto à equipe 
multiprofissional no sentido de leva-las a identificar e compreender os fatores emocionais que intervêm na 
saúde geral do individuo, em unidades básicas, ambulatórios de especialidades, hospitais gerais, prontos-
socorros e demais instituições; atua como facilitador no processo de integração e adaptação do individuo a 
instituição; orientação e acompanhamento a clientela, familiares, técnicos e demais agentes que participam, 
diretamente ou indiretamente dos atendimentos; participar dos planejamentos e realiza atividades culturais, 
terapêuticas e de lazer com o objetivo de  propiciar a reinserção social da clientela egressa de instituições; 
participa de programas de atenção primaria em centros e postos de saúde ou na comunidade, organizando 
grupos específicos, visando a prevenção de doenças ou do agravamento de fatores emocionais que 
comprometam o espaço psicológico; realizar triagem e encaminhamentos para recursos da comunidade, 
sempre que necessário; participa da elaboração, execução e analise da instituição, realizando programas, 
projetos e planos de atendimentos, em equipes multiprofissionais, com o objetivo de detectar necessidades, 
perceber limitações, desenvolver potencialidades do pessoal envolvido no trabalho da instituição, tanto nas 
atividades fim, quanto nas atividades meio. 

 
 

IRENE SEBASTIANA DA SILVA MORAES                                               CLÉDIA LOPES 
                     Presidente COCP                                                                  Secretária 

 
 

WELTON DE BASTOS LUCIANO 
Membro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

EDITAL 01/2012 
ANEXO III – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES  

 
DATA 

 PREVISTA 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

até 12/04/12 
Publicação do Extrato do Edital de abertura no Diário Oficial do Estado e  Jornal de 
circulação local 

até 12/04/12 Publicações do Edital de abertura no Placar da Prefeitura Municipal e site de divulgação  

17/04/12 
Termino do prazo para impugnação do Edital e para protocolo do Edital no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICIPIOS (Res. Normativa TCM n. 007/08) 

12/04/12 a 27/04/12 Período  para inscrições 

02/05/12 Divulgação do indeferimento dos pedidos de isenção da taxa do concurso 

03 e 04/05/12 Prazo para recursos contra a decisão do indeferimento de isenção 

07/05/12 Julgamentos dos Recursos contra o indeferimento da isenção 

08/05/12 
Término do prazo para pagamento pelos candidatos que tiveram pedido de isenção  
indeferidos 

11/05/12 Homologação das inscrições deferidas com lista dos candidatos PNEs 

14 e 15/05/12 Prazo para recursos contra o indeferimento de inscrição 

18/05/12 Julgamento dos recursos sobre as inscrições 

28/05/12 Divulgação dos locais e horários para realização das provas objetivas e prática 

31/05/12 Prazo de entrega dos títulos para candidatos de nível superior  

02/06/12 (sábado) 
Realização das Provas Objetivas (1ª. etapa) e prova de redação para professor e prática 
de volante 

03/06/12 Divulgação dos gabaritos preliminares das Provas Objetivas 

04 e 05/06/12 Prazo de recurso contra os gabaritos e provas  

11/06/12 Julgamento dos recursos contra os gabaritos e provas 

12/06/12 
Divulgação dos resultados e classificação final contendo as notas das provas objetivas, 
redação,  prática e títulos dos candidatos aprovados até o limite do ponto de corte 

13 e 14/06/12 Prazo para recurso contra os resultados e classificação final  

19/06/12 Julgamento dos recursos sobre os  resultados finais e classificados dos aprovados 

20/06/12 
Entrega da relação dos aprovados ao chefe do Poder Executivo para homologação e 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE 

 
 

IRENE SEBASTIANA DA SILVA MORAES                                               CLÉDIA LOPES 
                     Presidente COCP                                                                  Secretária 

 
 

WELTON DE BASTOS LUCIANO 
Membro 

 
 
 
 
 



                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

 
EDITAL N. 01/2012 – CONCURSO PÚBLICO 

ANEXO IV – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE REDAÇÃO 
 
CARGOS:  PROFESSOR PM II 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE REDAÇÃO:  
1. Para obter nota na prova de redação deverão ser observados os seguintes critérios:  
a) Abordagem adequada do tema, o que é pré – condição para avaliação relativa dos demais critérios (manter-
se rigorosamente dentro do tema);  
b) Apresentação: distribuição gráfica do texto, ausência de rasuras, presença de título; distinção clara de letras 
maiúsculas e minúsculas e legibilidade da grafia e tamanho regular, ser escrito a caneta azul ou preta;  
c) Ter entre 20 e 25 linhas;  
d) Utilizar a Língua Portuguesa culta padrão. Adequação linguística (coesão textual, gramática da língua culta). 
Estrutura do gênero textual solicitado. Coerência, criticidade, riqueza e adequação vocabular. 
e) Ser dissertativo-argumentativo; 
1.1 A prova receberá nota zero quando:  
a) não observar adequação ao gênero textual;  
b) fugir ao tema;  
c) estiver a lápis;  
d) a FOLHA DE REDAÇÃO, depois de padronizada, contiver qualquer sinal que possibilite a identificação do 
candidato.  
2. Detalhamento dos pontos debitados por erro cometido:  
2.1. Pontuação: vírgula entre sujeito e predicado; ausência de vírgula na adjetiva explicativa; vírgula na adjetiva 
restritiva;  ausência de vírgula em orações adverbiais deslocadas;  ausência de vírgula entre orações 
coordenadas;  frase siamesa (orações completas ligadas como se fossem uma só); frase fragmentada 
(Fragmentos de frases pontuados como se fossem frases completas); ausência de vírgulas em elementos 
intercalados;  e outros relacionados à pontuação. Valor: 0,50 por erro cometido 
2.2. Ortografia:  letras e palavras ilegíveis; grafia inadequada dos vocábulos; separação silábica inadequada. 
Valor: 0,50 por erro cometido 
2.3. Acentuação Gráfica: ausência de acento em palavras acentuadas graficamente;  utilização indevida de 
aspas; ou utilização inadequada do trema. Valor: 0,50 por erro cometido  
2.4. Morfossintaxe (correção lingüística): concordância nominal e/ou verbal inadequadas;  regência nominal 
e/ou verbal inadequadas;  quebra de paralelismo de regência;  ausência ou utilização incorreta do acento 
indicativo da crase; uso inadequado dos pronomes oblíquos átonos “o” e “lhe”; colocação pronominal. Valor: 
0,50 por erro cometido  
2.5. Propriedade vocabular: uso inadequado  de vocábulos e de afixos; falso paralelismo semântico; imprecisão 
vocabular; repetição de palavras. Valor: 0,50 por erro cometido  
2.6. Organização adequada de parágrafos: parágrafos de uma frase apenas; fragmentação de parágrafos; 
ausência de divisão de parágrafos (O texto é um bloco só.) Valor:  0,50 por erro cometido  
2.7. Adequação no uso dos articuladores: uso inadequado ou omissão de nexos e elementos oracionais. Valor: 
0,50 por erro cometido  
2.8. Argumentação coerente: pressuposto confuso, banal ou com pouco poder de sustentação; argumentos 
sem coerência com o pressuposto. Valor: 1,5 por erro cometido  
2.9. Informatividade: justificativas estruturadas sem continuidade (sem retomar elementos que mantenham 
sua unidade de sentido);  ausência de progressão temática ( sem acréscimos de informações – texto circular); ou 
utilização de clichês e de obviedades. Valor: 1,5 por erro cometido  
(Obs: A correção observará a  norma culta da língua). 

 
 
 
 
 
 
 



                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

 
EDITAL N. 01/2012  

ANEXO V - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS OBJETIVAS  
 
I. ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO  
 

 

1. LINGUA PORTUGUESA: Compreensão e Interpretação de Textos; Uso de maiúscula e minúscula; consoantes e 
vogais; aumentativo e diminutivo de palavras; sinais de pontuação; divisão silábica de palavras e respectiva 
classificação quanto ao número de sílabas; singular e plural; substantivo próprio e comum; antigos; adjetivos; 
sinônimos e antônimos; Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Grafia; emprego da letras:  s, h, ch, lh, nh e x. 
2. MATEMÁTICA: Operações com números inteiros e fracionários. Sistemas de medidas usuais. Números 
relativos. Regras de três simples. Porcentagem. Equação do 1o grau. Figuras iguais e desiguais. Dezena, centena, 
milhar, dúzia. Sistema de Medida: massa, volume. Números pares e impares. Resolução de problemas. 
Raciocínio Lógico. 
3. CONHECIMENTOS GERAIS/ESPECÍFICOS: Noções de segurança individual e coletiva de trabalho; 
Conhecimentos básicos e específicos relacionados a rotina de trabalho compatível com a sua função; Direitos e 
Deveres; Equipamentos;  Ferramentas e utensílios comuns ao exercício da função. Atualidades, política do Brasil 
e do Estado Goiás; Noções de cidadania, higiene e saúde; História do Brasil do Estado de Goiás e do município, 
riquezas, economia, aspectos, personalidades, pontos turísticos; Noções de Hierarquia. Ecologia e Meio 
Ambiente. Estatuto dos Servidores Municipais, Lei Orgânica Municipal, Constituição Federal de 1988 (artigos 1º 
ao 6º).  CONTEÚDO ESPECÍFICO PARA O CARGO DE  MOTORISTA: Legislação de trânsito no seu todo conforme 
preceitua o Código Nacional de Trânsito Lei 9.503/97. Noções básicas sobre complexo de trânsito. Direção 
defensiva, primeiros socorros. Controle das condições de funcionamento do veículo – troca de pneus, cinto de 
segurança, óleo, bomba d´água, circuito elétrico etc. – e encaminhamento ao serviço especializado, quando for 
o caso. Conhecimento de sistema de funcionamento dos componentes dos equipamentos como: leitura do 
painel, nível de óleo, de água, condições de freio, pneus, etc.; Diagnósticos de falhas de funcionamento dos 
equipamentos; Lubrificação e conservação do veículo; Normas de segurança do trabalho e do trânsito e uso de 
equipamentos de proteção individual. 
 
II. ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO: 
 
 
1. LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação e compreensão de texto. Fonologia: conceitos básicos; os fonemas da 
língua portuguesa; classificação dos fonemas; silabas; encontros vocálicos;  encontro consonantais, dígrafos, 
divisão silábica. Ortografia: conceitos básicos; regras de ortografia; emprego das letras h, s, z, x, ch, g, j, ss, sc. 
Acentuação Gráfica. Morfologia: Estrutura e formação das palavras. Estudo dos verbos: regulares, irregulares e 
auxiliares. Substantivos: conceito; classificações e flexões. Artigos: conceitos e classificação. Adjetivos: Conceito 
e classificações. Advérbios: conceitos e classificação; concordância verbal e nominal. Pronomes: conceitos; 
classificação e emprego. Preposições e conjunções: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. 
2. MATEMÁTICA: Números naturais e sistema de numeração. Operações fundamentais com números naturais; 
Potenciação, raiz quadrada e expressões numéricas. Geometria: sólidos geométricos, regiões planas e 
contornos; ângulos, polígonos e circunferências. Divisores e múltiplos de números naturais. Frações e 
porcentagens. Números decimais. Grandeza e medidas. Perímetros, áreas e volumes. Equações e inequações de 
1° e 2° graus. Regra de três simples e composta. Porcentagem. Juros, capital, tempo, taxas e montantes. Juros 
simples e compostos: capitalização e descontos. Raciocínio lógico. Resolução de situações problema. 
3. CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: Noções de segurança individual e coletiva de trabalho; 
Conhecimentos básicos e específicos relacionados a rotina de trabalho compatível com a sua função; Cultura e 
sociedade brasileira: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro, jornais, revistas e televisão. 
Fatos e elementos de política brasileira. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus impactos na 
sociedade contemporânea. Meio ambiente e cidadania: problemas, políticas públicas, aspectos locais, nacionais 
e globais. Panorama local, nacional e internacional contemporâneo. Panorama da economia nacional e 

CARGOS: AGENTE DE OBRAS PÚBLICAS -  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS -  COLETOR DE LIXO – GARI – MECÂNICO  
MOTORISTA - PEDREIRO 
 

 

CARGOS: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS. 

Agente Comunitário de Saúde (falta definir áreas e ver na lei curso de formação continuada) 

Agente de Combate a Endemias 

Assistente Administrativo 

 

 



                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

internacional. História e geografia do Brasil, do Estado de Goiás e do município. Estatutos dos Servidores 
Municipais,  Lei orgânica Municipal; Constituição Federal de 1988 (artigos 1º ao 6º) 
 
4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
4.1 - AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS: Ética e cidadania; Vigilância em saúde; Noções de microbiologia, 
vírus, bactérias e protozoários, noções de sistema imunológico; Saúde pública e saneamento básico; Endemias e 
epidemias; Noções básicas e prevenção primária das seguintes endemias: a) Dengue b) Esquistossomose, c) 
Leishmaniose, d) Leptospirose e) malária. Classificação dos agentes transmissores e causadores das endemias 
acima citadas; Combate aos agentes transmissores das endemias acima citadas, conforme estratégias e normas 
vigentes do Ministério da Saúde. Visitas domiciliares e aos pontos estratégicos. Vacinação. Fiscalização para a 
promoção e preservação da saúde da comunidade, papel do agente na educação ambiental e saúde da 
população. Saúde como dever do estado. Saúde como direito social. Noções básicas sobre o SUS. Entendimento 
sobre a participação da comunidade na gestão do SUS. Promoção da saúde: conceito e estratégias. Formas de 
aprender e ensinar em educação popular. Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde. Lei Nº 8080/90; Lei 
Nº 8142/90; Lei nº 11.350/2006 e Lei Federal nº 10.424/2002; Lei 10.741/03; Política Nacional de Atenção 
Básica - PNAB - Portaria n°648/GM/2006, (Atribuições do ACE); Atribuições e postura profissional do ACE; 
Constituição Federal (Arts. 196 a 200). Portaria MS nº 2203, de 05 de novembro de 1996 – NOB SUS 01/96. 
Portaria MS nº 3925 de 13 de novembro de 1998 – Manual para a organização da Atenção Básica no Sistema 
Único de Saúde. Portaria MS nº 95 de 26.01.2001, Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento de serviços correspondentes e regulamentando a 
assistência domiciliar no Sistema Único de Saúde.  
 
4.2 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – Cadastramento familiar e Mapeamento: finalidade e instrumentos; 
Conceito de territorialização, micro-área e área de abrangência; Diagnóstico comunitário; Principais problemas 
de saúde da população e  recursos existentes para o enfrentamento dos problemas; Pessoas  portadoras de 
necessidades especiais;  abordagem;  medidas  facilitadoras de  inclusão social e direito legais; Saúde da criança, 
do adolescente, da mulher, do adulto e do idoso; Educação em Saúde; conceitos e instrumentos; Abordagem 
comunitária: mobilização e participação comunitária em saúde; Estatuto do Idoso; Acolhimento e Vínculo; Visita 
domiciliar; Estratégia Saúde da Família. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma 
sanitária e modelos assistências de saúde. Vigilância em saúde. Indicadores de nível de saúde da população. 
Políticas de descentralização e atenção primária à saúde. Doenças de notificação compulsória. Constituição da 
República Federativa do Brasil  (Arts. 196 à 200); Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei 
Orgânica da Saúde; Política Nacional de Atenção Básica - PNAB - Portaria n°648/GM/2006, (Atribuições do ACS); 
Atribuições e postura profissional do ACS; Lei no 8080, de 19 de setembro de 1990. Lei n. 8142, de 28 de 
Setembro de 1990. Portaria MS no 2203, de 05 de novembro de 1996 – NOB SUS 01/96. Portaria MS n. 3925, de 
13 de novembro de 1998 – Manual para a organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Portaria 
MS nº 95, de 26.01.2001 Portaria Nº 648, de 28 de Março de 2006, Lei nº 11.350/2006 e Lei Federal nº 
10.424/2002. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento de serviços correspondentes e regulamentando a assistência domiciliar no Sistema Único de 
Saúde. Portaria GM Nº 1.886/1997 do Ministério da Saúde.  

III. ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 
 
 
1. LINGUA PORTUGUESA: Leitura, interpretação e compreensão de textos. Variedades linguísticas: padrão e não 
padrão. Adequação e inadequação linguística. Funções da linguagem. Gêneros textuais. Variações linguísticas: 
sociocultural; geográfica; histórica e situacional. Figuras de linguagem. Noções de semântica. Fonologia. 
Acentuação gráfica. Ortografia: empregos de s, z, j, g, x, ch; mau e mal; terminações: são, ção e ssão; 
homônimos e parônimas; usos de por que, por quê, porque e porquê; empregos do hífen com prefixos. 
Morfologia: conceito e classificação. Processo de formação de palavra: Derivação: prefixal, sufixal, 
parassintética, imprópria e regressiva; hibridismo, onomatopeia, sigla, redução vocabular. Classes gramaticais: 
substantivo e adjetivos: conceitos e classificações. Flexões do substantivo e do adjetivo. Artigos: conceito e 
classificação. Pronomes: conceito e classificação. Verbo: regular, irregular, principal e auxiliar. Advérbio: 

CARGOS: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II - AUXILIAR DE ENFERMAGEM – FISCAL. 

 

http://www.fonosp.org.br/publicar/conteudo2.php?id=212
http://pt.wikipedia.org/wiki/28_de_Mar%C3%A7o
http://www.fonosp.org.br/publicar/conteudo2.php?id=212
http://www.fonosp.org.br/publicar/conteudo2.php?id=212


                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

conceito e classificação. Preposição, conjunção e interjeição. Pontuação: vírgula, ponto e vírgula, dois-pontos, 
reticências, aspas e travessão. 
2. MATEMÁTICA: Números naturais e operações. Frações, números decimais, porcentagens e probabilidade. 
Figuras geométricas e medidas. Números inteiros: operações com números inteiros, expressões numéricas com 
números inteiros. Números Racionais: conjunto dos números decimais, operações com números decimais. 
Expressões numéricas com números racionais. Geometria: Figuras geométricas e classificação, sólidos 
geométricos, polígonos, simetria, ângulos. Equações do 1º e 2º graus. Razões e proporções. Juros simples e 
compostos. Regra de três simples e composta. Porcentagem. Operações de raciocínio Lógico. 
3. CONHECIMENTOS GERAIS: Cultura e sociedade brasileira: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, 
teatro, jornais, revistas e televisão. Fatos e elementos de política brasileira. Descobertas e inovações científicas 
na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente e cidadania: problemas, políticas 
públicas, aspectos locais, nacionais e globais. Panorama local, nacional e internacional contemporâneo. 
Panorama da economia nacional e internacional. História e geografia do Brasil, do Estado de Goiás e do 
Município. Estatutos dos Servidores Municipais, Lei orgânica Municipal; Constituição Federal de 1988 (artigos 1º 
ao 6º) 
 
4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
4.1 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II - Conhecimentos Básicos de Administração: conceito, campo de 
aplicação, características básicas das organizações, natureza, finalidade. Processo Organizacional: planejamento, 
coordenação, direção, organização e controle. Comportamento Organizacional: motivação, liderança, 
comunicação, trabalho em equipe, relacionamento interpessoal. Gestão de Pessoas. Administração de Materiais 
e Patrimônio. Serviço de Arquivo: Tipos de Arquivos, Acessórios do Arquivo, Fases, Técnicas, Sistemas e 
Métodos de arquivamento. Protocolo: Recepção, Classificação, Registro e Distribuição de documentos. Noções 
sobre Construção e Interpretação de Organogramas, Fluxogramas, Tabelas e Gráficos Estatísticos. Comunicação 
Oficial: Elaboração de Documentos Oficiais (relatório, ofício, memorando, carta, ata, despachos, portaria, ordem 
de serviço, requerimento). Administração Pública direta e indireta. Noções sobre Licitações (Leis 8.666/1993 e 
10.520/2002): Conceito, Princípios, Modalidades, Fases, Anulação e Revogação, Dispensa e Inexigibilidade. 
FINANÇAS: Conceito e Aplicação; Serviços Financeiros. Noções Básicas De Contabilidade Aplicada Em Finanças: 
Receitas; Despesas; Custos; Plano de Contas; Contas a Pagar; Impostos (ICMS, IPI, ISS); Balancete de Verificação; 
Relatórios Contábeis. Lei n° 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal(Lei Complementar n° 101 de 2000). Noções 
básicas de informática: Editores de textos e planilhas eletrônicas, conceitos básicos de operação com arquivos 
em ambiente Windows, Word, conhecimentos básicos de Desktop (Área de Trabalho), conhecimentos básicos 
de arquivos e pastas (diretórios), utilização do Windows Explore: (copiar, mover arquivo, criar diretórios), 
conhecimentos básicos de Internet. 
 
4.2 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM - Política de Saúde no Brasil: princípios, diretrizes e a inserção dos Serviços de 
Enfermagem no Sistema Único de Saúde (SUS). Atribuição do profissional auxiliar de enfermagem e sua inserção 
na equipe de saúde; funcionamento dos Sistemas: locomotor, pele e anexos; sistema cardiovascular, sistema 
linfático, sistema respiratório, sistema urinário e órgãos genitais, sistema nervoso, sistema sensorial e sistema 
endócrino, para prestar informações e executar  procedimentos; instrumentos para a ação profissional: agentes 
infecciosos e ectoparasitos: vírus, fungos, protozoários e artrópodes (ectoparasitos). Principais doenças 
transmitidas por vírus, bactérias, fungos, protozoários e artrópodes (ectoparasitos). O meio ambiente: 
saneamento básico, esterilização e desinfecção. A equipe de trabalho:  a comunicação, a liderança dentro da 
equipe e a articulação com cliente, a família e a comunidade.  Fundamentos da Assistência de Enfermagem: 
verificação de temperatura, pulso, respiração e pressão arterial. Princípios da administração de medicamentos: 
via oral, sublingual; via cutânea; via ocular, via otológica; via vaginal; via retal; via parenteral; via intradérmica 
(subcutânea, intramuscular, endovenosa). Aplicação de oxigenoterapia, nebulização e calor ou frio. Assistência 
de enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Assistência pós morte: preparo do corpo e assistência a família. 
Unidade do paciente: limpeza e preparo; cama aberta, fechada e de operado. Higienização do paciente: oral; 
cabelo e couro cabeludo; banho de leito e de aspersão. Medidas de conforto e segurança do paciente: 
prevenção de escaras e deformidades; restrição no leito e transporte de paciente. Medidas antropométricas em 
crianças e adultos. Controle hídrico: líquidos ingeridos e eliminados. Técnicas assépticas: lavagem de mãos e 
manuseio de material esterilizado. Atividades de limpeza, desinfecção e esterilização: unidade do cliente e 
central de material. Acondicionamento de roupas, materiais e equipamentos contaminados para desinfecção. 



                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

Montagem de Material, coleta e encaminhamento de exames (fezes, urina, escarro, secreções). Posições de 
exames. Tratamento de feridas. Conservação e aplicação de vacinas. Assistência de enfermagem à saúde da 
criança e do adolescente; à saúde da mulher; à saúde do adulto e do idoso. Uso de equipamentos de proteção  
Individual, precauções e bloqueios. Código de Ética e Lei do Exercício Profissional. Noções de administração e 
gerência de enfermagem. 
 
4.3 - FISCAL - Noções básicas de administração pública.  Noções de Direito Tributário: Tributo: definição, 
natureza jurídica e espécies de tributos. Princípios Constitucionais Tributários: princípio da legalidade, princípio 
da igualdade, princípio da anterioridade, princípio da irretroatividade, princípio da não utilização de tributo, 
com efeito, de confisco, princípio da uniformidade geográfica, princípio da capacidade tributária, princípio da 
imunidade recíproca. Competência Tributária: atribuições de competência e limitação da competência 
tributária. Legislação Tributária: alcance da expressão, vigência, aplicação, interpretação e integração da 
legislação tributária. Obrigação Tributária: principal e acessória, fato gerador, sujeito ativo, sujeito passivo, 
solidariedade, capacidade tributária, domicílio tributário e responsabilidade tributária. Crédito Tributário: 
lançamento, suspensão, extinção e exclusão do crédito tributário. Administração Tributária: fiscalização, dívida 
ativa e certidões negativas. Noções de Legislação Tributária: Impostos de competência dos Municípios: ISS, IPTU 
e ITIV. Fato gerador e incidência. Isenções. Contribuintes e responsáveis; Alíquota e base de cálculo. 
Lançamento. Regime de pagamento. Código Tributário do Município; Conhecimento da legislação sobre 
Zoneamento, Código de Obras e Posturas; Tributário Nacional (Artigos 1° ao 16º e Artigos 96º ao 182º).Código 
de Vigilância Sanitária do Município,Constituição Federal: Dos Direitos Sociais - Dos Municípios - Da 
Administração Pública - Dos Servidores Públicos - Dos Impostos dos Municípios - Repartição Das Receita 
Tributárias - Lei de Responsabilidade Fiscal.Conhecimento sobre a concessão de habite-se para moradia e 
funcionamento de prédios residenciais, comerciais e industriais; Conhecimento sobre o funcionamento de 
bares, lanchonetes, restaurantes e casas de shows; Noções sobre as normas de vigilância sanitária; Definições, 
políticas e cuidados éticos da profissão de fiscal.  Noções básicas de informática: Editores de textos e planilhas 
eletrônicas, conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente Windows, Word, conhecimentos básicos 
de Desktop (Área de Trabalho), conhecimentos básicos de arquivos e pastas (diretórios), utilização do Windows 
Explore: (copiar, mover arquivo, criar diretórios), conhecimentos básicos de Internet. 
 
IV. ENSINO SUPERIOR 
 
 
 
 
 
 

1. LINGUA PORTUGUESA: Leitura e Analise de texto - compreensão de texto, significado contextual das palavras 
e expressões. Figuras de sintaxe, de palavras e de pensamento. Formação das palavras: derivação, composição e 
outros.   Fonologia - acentuação, ortografia, encontros consonantais; Dígrafos; Morfologia - Classes gramaticais 
uso e emprego. Sintaxe - introdução a sintaxe (frase, oração e período) Termos integrantes e acessórios da 
oração. Vocativo. Classificação de orações coordenadas e subordinadas.  Concordância Verbal e Nominal, 
Regência Verbal e Nominal. 
2. MATEMÁTICA: Números naturais e operações. Frações, números decimais, porcentagens e probabilidade. 
Figuras geométricas e medidas. Números inteiros: operações com números inteiros, expressões numéricas com 
números inteiros. Números Racionais: conjunto dos números decimais, operações com números decimais. 
Expressões numéricas com números racionais. Geometria: Figuras geométricas e classificação, sólidos 
geométricos, polígonos, simetria, ângulos. Equações do 1º e 2º graus. Razões e proporções. Juros simples e 
compostos. Regra de três simples e composta. Porcentagem. Operações de raciocínio Lógico. 
3. CONHECIMENTOS GERAIS: Cultura e sociedade brasileira: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, 
teatro, jornais, revistas e televisão. Fatos e elementos de política brasileira. Descobertas e inovações científicas 
na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente e cidadania: problemas, políticas 
públicas, aspectos locais, nacionais e globais. Panorama local, nacional e internacional contemporâneo. 
Panorama da economia nacional e internacional. História e geografia do Brasil, do Estado de Goiás e do 

CARGOS: ASSISTENTE SOCIAL - ADVOGADO – BIÓLOGO - CONTADOR - ENFERMEIRO - ENGENHEIRO - 
FISIOTERAPEUTA – NUTRICIONISTA -  PSICÓLOGO - PROFESSOR PM II/PEDAGOGO -  PROFESSOR PM II/LINGUA 
PORTUGUESA -  PROFESSOR PM II/LINGUA INGLESA - PROFESSOR PM II/MATEMÁTICA - PROFESSOR PM 
II/GEOGRAFIA - PROFESSOR PM II/HISTÓRIA - PROFESSOR PM II/CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

 



                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

Município. Atualidades. Estatutos dos Servidores Municipais, Lei orgânica Municipal. Constituição Federal de 
1988 (artigos 1º ao 6º) 
 
4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
CONHECIMENTOS GERAIS NA ÁREA DA SAÚDE COMUM AOS CARGOS DE BIÓLOGO - FISIOTERAPEUTA – 
NUTRICIONISTA. 
Diretrizes e Bases da Implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma sanitária e modelos assistências de saúde. 
Vigilância em saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção 
primária à saúde. Doenças de notificação compulsória. Constituição da República Federativa do Brasil – arts. 196 
a 200. Lei Nº 8080/90. Lei Nº 8142/90. Portaria MS Nº 2203, de 05 de novembro de 1996 – NOB SUS 01/96. 
Portaria MS nº 95, de 26.01.2001. Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/ 1996 - Norma Operacional da 
Assistência (NOAS-SUS/ 2002) - Pacto Pela Saúde- Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais- Portaria 
399/SUS de 22/02/2006. www.saude.gov.br. Guia de Vigilância Epidemiológica- 7ª edição, 2010. 
LEGISLAÇÃO COMUM A TODOS OS CARGOS  
Estatutos dos Servidores Municipais,  Lei orgânica Municipal; Constituição Federal de 1988 (artigos 1º ao 6º) 
 
4.1 – ADVOGADO -  DIREITO CONSTITUCIONAL: 1) conceito, objeto, fontes e relações com outros ramos do 
Direito. 2) Formação da Constituição e Poder Constituinte. 3. Constituição: conceito, concepções, classificação e 
elementos. 4) Normas constitucionais: conceito, forma, conteúdo, finalidade, estrutura lógica, classificações, 
eficácia e aplicabilidade. 5) Hermenêutica constitucional: especificidades, elementos de interpretação, 
princípios metódicos. 6) Controle de constitucionalidade: a supremacia da Constituição; vício e sanção de 
inconstitucionalidade; origens e evolução histórica do controle; modalidades de controle; efeitos subjetivos e 
temporais da declaração de inconstitucionalidade e de constitucionalidade. As ações do controle concentrado 
no ordenamento brasileiro (Leis nº 9.868/1999 e 9.882/1999). 7) Modificação formal da Constituição: poder 
reformador e suas limitações. Emendas à Constituição. 8) Modificação informal da Constituição: mutações 
constitucionais. 9) Princípios constitucionais: conceito, natureza jurídica, aplicação e funções. 9.1) Princípios 
constitucionais fundamentais: preâmbulo da Constituição; república, federação, estado democrático de direito e 
separação de poderes. 9.2) Objetivos e fundamentos do Estado Brasileiro. 9.3) Princípios reitores das relações 
internacionais do País. 10) Direitos e garantias fundamentais: conceito, evolução, características, funções, 
titularidade e destinatários. 10.1) Colisão de direitos fundamentais. 10.2) Princípios e regras na aplicação dos 
direitos fundamentais. 10.3) Direitos e deveres individuais e coletivos em espécie. 10.4) Proteção judicial dos 
direitos fundamentais: as ações constitucionais. 10.5) Proteção não judicial dos direitos fundamentais: 
desobediência civil, direito de resistência, direito de petição e direito à informação. 10.6) Direitos sociais. 10.7) 
Direitos de nacionalidade. 10.8) Direitos políticos. 10.9) Partidos políticos. 10.10) Hierarquia, incorporação e 
impacto dos tratados internacionais de proteção dos direitos humanos no direito brasileiro. 11. Organização 
política do Estado: a) Estado Federal: conceito, formação, evolução e características; b) Federação brasileira: 
componentes, repartição de competências e intervenções federal e estadual. 11.1) União: natureza jurídica, 
competências e bens. 11.2 Estados federados: natureza jurídica, competências, autonomia, capacidade de auto-
organização e seus limites; Constituição Estadual e seus elementos. 11.3) Municípios: natureza jurídica, criação, 
competências, autonomia, capacidade de auto-organização e seus limites; Lei Orgânica e seus elementos; 
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões 11.4) Distrito Federal e Territórios. 12) 
Organização administrativa do Estado: a) Administração Pública: noção, princípios, normas e organização; b) 
servidores públicos civis e militares: regime jurídico constitucional. 13) Organização funcional do Estado: a) 
princípio da separação dos poderes: essência, evolução e significado na atualidade; b) controles interorgânicos e 
compartilhamento funcional, funções típicas e atípicas de cada poder. 13.1 Poder Legislativo: a) funções, 
organização e funcionamento; b) atos parlamentares; c) espécies normativas; d) processo legislativo; e) estatuto 
dos congressistas; f) regimentos parlamentares; g) Tribunais de Contas. 13.2) Poder Executivo: a) sistemas de 
governo: presidencialismo e parlamentarismo e suas características; b) Presidente da República, Governadores e 
Prefeitos: eleição, reeleição, perda do mandato, impedimento, substituição, sucessão, vacância, 
responsabilidade e atribuições; c) Ministros de Estado, Conselho da República e Conselho de Defesa Nacional. 
13.3) Poder Judiciário: a) funções, organização, competências e funcionamento; b) estatuto da magistratura e 
seus princípios informativos; c) garantias institucionais da função judicial; d) precatórios; e) jurisdição 
constitucional do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Justiça; f) súmula vinculante (Lei nº 11.417/2006); 



                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

g) Conselho Nacional de Justiça; h) princípio da inafastabilidade do controle judicial e atos políticos e interna 
corporis.  14) Funções essenciais à Justiça: a) Ministério Público, Defensoria Pública e Advocacia: regime jurídico; 
b) Advocacia Pública: enquadramento constitucional, função de controle dos atos jurídicos públicos, função de 
postulação do interesse público e garantias institucionais e funcionais. 15) Defesa do Estado e das instituições 
democráticas: a) estado de defesa; b) estado de sítio; c) Forças Armadas; d) segurança pública. 16) Sistema 
tributário nacional: a) princípios constitucionais tributários; b) limitações constitucionais ao poder de tributar; c) 
espécies tributárias; d) imunidades tributárias; e) repartição de competências e receitas tributárias. 17) Finanças 
públicas: a) normas gerais; b) orçamentos: princípios, elaboração, gestão, fiscalização e controle da execução 
orçamentária. 18) Ordem econômica e financeira: a) princípios gerais da atividade econômica; b) atuação do 
Estado no domínio econômico; c) política urbana: bases constitucionais do direito urbanístico; d) política 
agrícola fundiária e reforma agrária; e) sistema financeiro nacional. 19) Ordem social: a) fundamento e 
objetivos; b) seguridade social; c) educação, cultura e desporto; d) comunicação social; e) meio ambiente; f) 
família, criança, adolescente e idoso; g) índios. 20) Constituição do Estado de Goiás: Princípios fundamentais; 
Direitos e garantias fundamentais; Organização do Estado e do Município; Organização dos Poderes (Legislativo, 
Executivo, Judiciário e Funções essenciais à Justiça. 21) Lei Orgânica do Município: Princípios fundamentais; Da 
Fiscalização contábil, financeira e orçamentária; Da Administração Pública. DIREITO ADMINISTRATIVO: 1) 
Função administrativa. Regime jurídico administrativo. Poderes da Administração. 2) Princípios da 
Administração Pública. 3) Poder de polícia. 4) Administração Pública: Organização. Descentralização. 
Desconcentração. Órgãos públicos. 5) Administração Indireta e entidades paralelas. 6) Improbidade 
administrativa. 7) Ato administrativo. 8) Processo administrativo. 9) Licitação e contrato administrativo. 10) 
Convênios e consórcios administrativos. 11) Serviço público. Intervenção do Estado no domínio econômico. 
Regulação. Concessão, permissão e autorização de serviço público. 12) Intervenção do Estado sobre a 
propriedade privada. 13) Bens públicos. Formas de utilização dos bens públicos pelos particulares. 14) 
Regulamento. 15) Responsabilidade extracontratual do Estado. 16) Controle administrativo, legislativo e judicial 
da Administração. Mandado de Segurança individual. Mandado de Segurança Coletivo. Ação Popular. Ação Civil 
Pública. Mandado de Injunção. Habeas Data. Prescrição administrativa.17) A reforma do Estado: disciplina e 
efeitos. Formas de parceria com a iniciativa privada. Parceria Público-Privada. Terceirização. Fomento. 18) 
Infrações e sanções administrativas. 19). Lei Orgânica Municipal. Natureza. Conteúdo. A Lei Orgânica e as 
Constituições federal e estadual. DIREITO FINANCEIRO:  1) Conceito e objeto. 2) Competência legislativa: 
normas gerais e específicas. 3) Lei n. 4.320/64 e Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/00). 4) 
Orçamento Público: conceito e natureza jurídica. Orçamento participativo. 5) Princípios orçamentários. 6) 
Regime constitucional: Finanças Públicas. 7) Vedações constitucionais em matéria orçamentária. 8) Normas 
gerais de Direito Financeiro. 9) Processo orçamentário: calendário de elaboração e execução das leis 
orçamentárias, metas técnicas e instrução do orçamento público. 10) Leis orçamentárias: Lei Orçamentária 
Anual; Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual. 11) Créditos adicionais. 12) Processo legislativo 
orçamentário. 13) Exercício financeiro. 14) Receita pública: conceito, classificações e espécies. Entrada e receita. 
Estágios, dívida ativa. Receitas creditícias. Repartição constitucional de receitas tributárias (receitas transferidas 
constitucionais). Renúncia. Teoria dos preços. Movimentos de caixa. 15) Espécies Tributárias: Imposto. Taxa. 
Empréstimos compulsórios. Contribuição de melhoria. Preço. Contribuições especiais. 16) Despesa pública: 
conceito, classificação e espécies. Estágios da despesa: empenho, liquidação, ordem de pagamento e 
pagamento. Controle das despesas. Regime contábil da despesa. Restos a pagar e despesas de exercícios 
anteriores. 17) Programação financeira. 18) Precatórios judiciais. 19) Crédito público: natureza jurídica, 
disciplina constitucional dos créditos e empréstimos públicos; classificação dos créditos públicos; Técnica do 
crédito público. Regime constitucional da dívida pública brasileira; dívida pública fundada, consolidada e 
mobiliária. Controle, fiscalização e prestação de contas. Extinção. Execução. Garantias. Operações de crédito. 
20) Competências constitucionais sobre dívida pública. 21) Fiscalização financeira e orçamentária. 22) Controle 
externo: Poder Legislativo e Tribunais de Contas. 23) Controle interno. DIREITO TRIBUTÁRIO: 1) Conceito de 
tributo. Espécies de tributos. Natureza jurídica específica dos tributos. 2) Sistema constitucional tributário. 
Princípios constitucionais tributários. Competência tributária. Imunidades. 3. Fontes do direito tributário. 4) 
Legislação tributária: vigência, aplicação, integração e interpretação. 5) Obrigação tributária: Classificação. Fato 
gerador: Hipótese de incidência e seus aspectos e fato imponível. 6) Capacidade tributária ativa e passiva. 
Sujeição passiva tributária: contribuinte; responsável tributário. Responsabilidade tributária: dos sucessores, de 
terceiros e pessoal. Responsabilidade por infrações. Denúncia espontânea. 7) Crédito tributário. Lançamento e 
suas modalidades. Revisão do lançamento. Suspensão, extinção e exclusão. Garantias e privilégios. Preferências 



                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

e cobrança em falência. Responsabilidade dos sócios em sociedades por quotas de responsabilidade limitada. 
Alienação de bens em fraude à Fazenda Pública. 8) Administração tributária: fiscalização, dívida ativa, certidões. 
9) Processo administrativo tributário. 10) Processo judicial tributário: execução fiscal; ação anulatória de débito 
fiscal; ação de repetição de indébito; ação de consignação em pagamento; ação declaratória; medida cautelar 
fiscal; mandado de segurança. 11) Lei nº 11.101/2005 (recuperação judicial/falências). 12) Tributos de 
competência municipal: fato gerador, base de cálculo e sujeitos passivos. IPTU. ISS. ITBI. Taxas municipais. 
Contribuições municipais. 13) Repartição constitucional de receitas tributárias. DIREITO CIVIL: 1) Formas de 
expressão do Direito: lei, doutrina, jurisprudência, costume. Eficácia da lei no tempo. Conflito de leis no tempo. 
Direito intertemporal. Princípios gerais do Direito. Noção de cláusula aberta ou conceito jurídico indeterminado. 
2) Interpretação e integração das normas jurídicas. Fontes do Direito. 3) Pessoa natural. Pessoa jurídica. 4) 
Domicílio. 5) Capacidade. 6) Direitos da personalidade. Direitos do autor: noções gerais, sujeito, objeto, direitos 
morais e patrimoniais, domínio público (domínio comum), relações do Estado com o direito do autor. 7) 
Ausência. 8) Bens. 9) Fato jurídico. Ato jurídico. Negócio jurídico. Elementos essenciais. Modalidades, defeitos e 
prova. 10) Ato ilícito. 11) Prescrição e decadência. 12) Obrigações: a) Modalidades: Obrigação de dar coisa certa, 
de dar coisa incerta, de fazer, de não fazer, alternativa, facultativa, divisível e indivisível; b) Solidariedade; c) 
Cessão de Crédito; d) Cessão de débito; e) Extinção das obrigações: pagamento, pagamento em consignação, 
pagamento com sub-rogação, dação em pagamento, imputação do pagamento, dação em pagamento, novação, 
compensação, confusão, remissão. f) Inadimplemento das obrigações; g) Mora; h) Juros; i) Correção monetária; 
j) Cláusula penal; k) Arras. 13) Contratos: a) Generalidades e classificação; b) Princípios; c) Contratos 
inominados; d) Estipulação em favor de terceiro; e) Promessa de fato de terceiro; e) Vício redibitório; f) Evicção; 
g) Extinção; h) Contratos nominados: compra e venda, troca ou permuta, contrato estimatório, doação, locação 
de coisas, comodato, mútuo, prestação de serviço, empreitada, depósito, mandato, comissão, agência e 
distribuição, corretagem, transporte, seguro, fiança, transação e compromisso; i) Declarações unilaterais de 
vontade; j) Pagamento indevido; k) Enriquecimento sem causa. 14) Responsabilidade civil. Liquidação de danos 
patrimoniais e morais. 15) Preferências e privilégios creditórios. 16) Empresário, Sociedade, Estabelecimento 
empresarial, Registro, Nome empresarial, Prepostos e Escrituração. 17) Posse: Classificação, aquisição, perda e 
proteção. 18) Propriedade móvel, imóvel e resolúvel: aquisição e perda. Direitos de vizinhança. Ação 
reivindicatória. Condomínio geral. Condomínio em edificações. Propriedade fiduciária. 19) Direitos reais sobre 
coisa alheia de gozo: superfície, servidão, usufruto, uso, habitação. 20) Direitos reais sobre coisa alheia de 
aquisição: direito do promitente comprador. 21) Direitos reais sobre coisa alheia de garantia: penhor, hipoteca e 
anticrese. Lei nº 6.015, de 31/12/1973 – Lei de Registros Públicos. 22) Casamento: Direito patrimonial. 23) União 
estável. 24) Parentesco em geral. Filiação. 25) Sucessão. Sucessão legítima. Herança jacente. Herança vacante. 
Inventário. Partilha de bens.26) Registros públicos. 27) Parcelamento do solo. 28) Alienação fiduciária em 
garantia. 29) Direito das relações de consumo. 29.1) O direito do consumidor na Constituição Federal. 29.2) 
Código de Defesa do Consumidor - CDC: concepção e princípios gerais. Âmbito de aplicação do CDC. 29.3) 
Prevenção e reparação de danos. A responsabilidade pelo fato e pelo vício do produto e do serviço. Prazos. 
29.4) Práticas comerciais: oferta; publicidade, práticas abusivas, cobrança de dívidas e banco de dados. 29.5) 
Proteção Contratual. Cláusulas abusivas. Contratos de adesão. 29.6) Sistema Nacional de Defesa do Consumidor. 
Sanções administrativas. A regulamentação do Código de Defesa do Consumidor. 29.7) Defesa do Consumidor 
em Juízo: proteção individual e coletiva. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1) Direito Processual Civil. Noções Gerais. 
Conceito. Natureza. Relação com outros ramos do Direito. 2) Normas de Direito Processual Civil. Natureza 
jurídica. Fontes. Princípios norteadores do processo civil. O Código Civil como fonte. Interpretação. Direito 
Processual Civil no tempo e no espaço. 3) Ação, jurisdição, processo e procedimento. Conceito. Espécies. 
Distinções. 4) Funções essenciais à Justiça. Magistratura. Ministério Público. Advocacia pública e privada. 
Defensoria Pública. Auxiliares da Justiça. 5) Jurisdição. Características. Organização judiciária. Competência. 
Tutelas de urgência. Tutelas de urgência e a Fazenda Pública. 6) Ação, sob o enfoque processual. Classificação. 
Elementos. Condições. Cumulação. 7) Processo. Relação jurídica processual. Pressupostos processuais de 
existência, validade e negativos. Atos processuais das partes, do magistrado e dos auxiliares da Justiça. Tempo, 
lugar e forma dos atos processuais. Prazos processuais. Nulidades processuais. Comunicação dos atos 
processuais. Formação, suspensão e extinção do processo. 8) Intervenientes na relação jurídica processual. 
Partes. Prerrogativas da Fazenda Pública. Representação processual das pessoas jurídicas de direito público. 
Deveres. Responsabilidade por dano processual. Substituição e sucessão das partes. Litisconsórcio. Assistência. 
Intervenção de terceiros. Terceiros desinteressados no processo. Despesas, custas e multas processuais. 
Magistrado; Ministério Público, como fiscal da lei e auxiliares da Justiça. Responsabilidades.9) Processo de 



                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

conhecimento. 9.1) Procedimento comum ordinário: Petição inicial. Citação. Efeitos. Despacho inicial. Respostas 
do réu. Providências preliminares. Julgamento conforme o estado do processo. Provas. Teoria geral da provas. 
Provas em espécie. Audiência de instrução e julgamento. Sentença. 9.2) Procedimento comum sumário. 9.3) 
Procedimentos especiais do CPC e legislação extravagante (jurisdição contenciosa e jurisdição voluntária) 10) 
Recursos. Teoria geral dos recursos. Recursos em espécie. 11) Do processo nos Tribunais. Da ordem dos 
processos nos Tribunais. Uniformização de jurisprudência. Declaração de inconstitucionalidade. A súmula 
vinculante 10 do STF. Súmulas. 12) Coisa julgada. Formas de impugnação e desconstituição. 13) Súmula 
vinculante. Conceito. Procedimento de edição. Procedimento de revisão. Efeitos. Reclamação 14) Homologação 
de sentença estrangeira. Cabimento. Procedimento. 15) Cumprimento de título executivo judicial. Título 
executivo judicial. Liquidação. Espécies de cumprimento e procedimento. Impugnação. Da viabilidade de manejo 
da exceção de pré-executividade. 16) Processo de execução. Título executivo extrajudicial. Espécies e 
procedimentos. Execução provisória. Procedimentos especiais no CPC e legislação extravagante. Defesas do 
devedor e de terceiros na execução. 17) Execução contra a Fazenda Pública. Procedimento. Embargos. 
Pagamento de obrigações de pequeno valor e precatórios. Sequestro. Intervenção Federal 18) Processo 
cautelar. Teoria geral. Procedimento. Medidas cautelares nominadas e inominadas no CPC e legislação 
extravagante. 19) Ações constitucionais. Rol. Procedimentos. 20) Ações imobiliárias. Decorrentes da locação. De 
natureza possessória. De natureza petitória. Da ação de Usucapião 21) Ações de responsabilidade civil e a 
Fazenda Pública. 22) Ações movidas por servidores públicos e complementação de aposentadoria e pensão. 23) 
Ações visando o fornecimento de medicamentos. 24) Processo judicial tributário: Execução fiscal (Lei nº 
6.830/80). Ação anulatória de débito fiscal. Ação de repetição de indébito. Ação de consignação em pagamento. 
Ação declaratória. Medida cautelar fiscal. Mandado de segurança. Da Ação popular. 25) Processo coletivo. 
Teoria geral. Ações cabíveis. Procedimentos. DIREITO URBANÍSTICO E AMBIENTAL: 1) Planejamento 
urbanístico. 2) Loteamento e parcelamento urbanístico. Parcelamentos irregulares e clandestinos. Formas de 
regularização. 3) Restrições à propriedade privada: limitações administrativas, servidões administrativas e 
desapropriação. 4) Instrumentos de controle urbanístico: licenciamento. Controle de edificações. 5) Estatuto das 
Cidades e alterações posteriores. Função social da propriedade urbana. 6) Plano diretor municipal. 7) 
Zoneamento de uso e ocupação do solo. Usos conformes, desconformes e proibidos. Lei de uso e ocupação do 
solo do município. 8) A proteção do meio ambiente na Constituição Federal. Disposições gerais. Competências 
em matéria ambiental. Função social da propriedade rural. Da ordem econômica. 9) Princípios gerais de direito 
ambiental. 10) Bens ambientais. 11) Política Nacional do Meio Ambiente: Princípios. Objetivos. Instrumentos: 
padrões de qualidade, zoneamento ambiental, avaliação de impacto ambiental, licenciamento ambiental, 
revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras e criação de espaços territoriais especialmente 
protegidos. Competências. Lei n° 6.938/81. 12) Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA: Estrutura, 
composição e competências. Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA. 13) Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação da Natureza - SNUC: Objetivos. Estrutura. Composição. Criação, implantação e gestão 
de unidades de conservação. Categorias de unidades de conservação. Populações tradicionais. Compensação 
ambiental. Lei n° 9.985/00. 14) Código Florestal e respectiva regulamentação: Princípios gerais. Áreas de 
preservação permanente. Reserva legal. Lei n° 4.771/65 e alterações posteriores. Limitações ambientais do 
direito de propriedade. 15) Proteção dos ecossistemas: Mata Atlântica, Floresta Amazônica. Concessões 
florestais. 16) Política Nacional de Recursos Hídricos e Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos: objetivos, diretrizes gerais, competências, Comitês de Bacia Hidrográfica e cobrança pelo uso da água. 
17) Saneamento. 18) Responsabilidade pelo dano ambiental: Responsabilidade administrativa. Infrações e 
sanções administrativas ambientais. Responsabilidade civil. Responsabilidade criminal. Lei n° 9.605/98 e 
alterações posteriores e respectiva regulamentação. 19) Proteção do meio ambiente em juízo: Mandado de 
Segurança. Ação Civil Pública. Ação Popular. Desapropriação. DIREITO PREVIDENCIÁRIO: 1) Fundamentos da 
Previdência Social. 2) Risco Social – conceito, classificação, contingências cobertas. 3) Proteção Social – 
poupança individual, mutualidades e seguro privado, assistência privada e pública, seguro social e seguridade 
social. 4) Relação previdenciária – natureza jurídica, elementos, sujeito, objeto, conteúdo e modo de formação. 
5) Contribuição previdenciária – natureza jurídica, da União, das empresas e dos segurados. 6) Evolução da 
previdência social no Brasil – caixas por empresas e filiação por profissões, LOPS, INPS e SINPAS. Infortunística – 
noções fundamentais, conceito de acidente do trabalho, doenças profissionais e do trabalho. 7) Reparação do 
sinistro – teorias subjetiva, objetiva e social, procedimento Municipal, custeio do seguro de acidente do 
trabalho. 8) Seguridade social na Constituição Federal – saúde, previdência social e assistência social. Emenda 
Constitucional nº 20/98. 9) Regime Geral de Previdência Social. Regimes Especiais – do servidor público Federal, 



                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

Estadual e Municipal. DIREITO PENAL: Crimes Fiscais e Crimes praticados por funcionários públicos, Punibilidade 
em Matéria Tributária. Decreto-Lei 201/67. LEIS DIVERSAS: Estatuto do Advogado e Código de Ética e Disciplina. 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/92). Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/00). Lei Federal n. 
4.320/64. Decreto-Lei 201/67 (Responsabilidades de Prefeitos e Vereadores). Lei da Ação Popular. Lei da Ação 
Civil Pública. Estatuto da Cidade. Lei do Mandado de Segurança. Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto 
do Idoso. Habeas Corpus. Lei de Responsabilidade Fiscal. Desapropriação. Interesses Difusos e Coletivos. 
Execução Fiscal e Legislação Específica de cada assunto.  
 
4.2 – BIÓLOGO – Imunologia: Conceitos gerais; Técnicas imunológicas de diagnóstico. Biologia Molecular: 
Conceitos gerais; Técnicas moleculares de diagnóstico. Microbiologia: Características gerais do agente e 
epidemiologia da: Raiva; Dengue; Leptospirose; Criptococose, Histoplasmose, Dermatofitoses. Leishmaniose, 
Toxoplasmose, Doença de Chagas e Criptosporidiose. Dirofilariose, Toxocaríase e Teníase/Cisticercose. 
Microrganismos aeróbicos e anaeróbicos, caracterização e ciclo de: Staphylococcus aureus; Streptococcus alfa e 
beta hemolítico; Clostridium botulinum; Salmonella Typhi; Bacillus cereus; Escherichia coli; Shigella SP e 
Leptospira interrogans. Esterilização, desinfecção e biossegurança. Conceitos gerais: Métodos físicos e químicos 
de esterilização e desinfecção; Fauna Sinantrópica - Hábitos, comportamento, ciclo biológico e manejo 
integrado de: Baratas (Periplaneta americana, Blatella germanica). Culicídeos (Aedes aegypti, Aedes albopictus, 
Culex quinquefasciatus). Aranhas e escorpiões de importância médica. Carrapatos de importância médica. 
Abelhas (Apis mellifera). Roedores urbanos. Quirópteros de áreas urbanas. Legislação: Lei 6.684/79 e suas 
alterações; Lei 7.017/82; Decretos 88.438/83 e 88.062/81. 
 
4.3 – CONTADOR - Escrituração: conceito, métodos e processos, lançamentos, elementos essenciais. Balanço 
Patrimonial – conceito, finalidade, apresentação, conteúdo dos grupos e subgrupos, critérios de avaliação do 
ativo e passivo, levantamento do Balanço Patrimonial (Lei 6404/76 e posteriores alterações). Contabilidade 
Pública e Orçamento: Lei de orçamento. Elaboração do orçamento. Registros Orçamentários. Receita: 
orçamentária, extra-orçamentária – suas origens e classificações. Receita efetiva. Receita por mutação 
patrimonial. Categorias econômicas. Fontes de receitas orçamentárias. Despesa: conceito. Despesa efetiva. 
Despesa por mutação patrimonial. Plano Plurianual – conceito e aplicação. LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – conceito e aplicação. Classificação funcional programática. Elementos de despesa: classificação 
da despesa. Reserva de dotação. Empenho, liquidação e pagamento. Dívida fundada e dívida flutuante. Créditos 
adicionais. Restos a pagar. Sistemas de contas: orçamentário, financeiro e patrimonial. Balanços: orçamentário, 
financeiro, patrimonial e demonstração de variações patrimoniais. Plano de Contas: características 
fundamentais, codificação da receita e da despesa, função das contas e escrituração (Lei 4320/64 da 
contabilidade pública). Inventário na administração pública: material permanente, material de consumo, as 
demonstrações contábeis na administração pública: o balanço orçamentário, o balanço financeiro, a 
demonstração das variações patrimoniais. tomadas e prestação de contas. Licitação – Leis nº 8666/93; 8883/94; 
8883/94; 9648/98 e 9854/99 – conceitos, finalidade, princípios e objeto, obrigatoriedade, dispensa, 
inexigibilidade, modalidade, procedimento, anulação e revogação e normas gerais de licitação. Contratos 
Administrativos: conceitos, interpretação, execução e inexecução, requisitos de validade, princípios 
fundamentais de direito contratual, onerosos e gratuito, revisão e extinção dos contratos. Crédito Tributário: 
constituição do crédito tributário, lançamento, competência, modalidades, suspensão, extinção e exclusão. 
Tributo: definição – Impostos, taxas e contribuição de melhoria. Obrigação tributária: principal e acessória – 
conceito. Fato Gerador – hipótese e incidência e não incidência, isenção e imunidade, domicílio tributário. 
Competência tributária, sujeito ativo. Capacidade tributária: sujeito passivo, contribuinte e responsável, 
responsabilidade solidária, responsabilidade de terceiros. Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal: disposições preliminares; planejamento; receita pública; despesa pública; 
transferências voluntárias; destinação de recursos públicos para o setor privado; dívida e do endividamento; 
gestão patrimonial; transparência, controle e fiscalização; disposições finais e transitórias. Código de Ética 
Profissional do Contabilista, Resolução CFC nº. 803/96 e alterações. 2. As prerrogativas profissionais, 
especialmente a Resolução CFC nº. 560/83 e suas alterações. Noções básicas de informática: Editores de textos 
e planilhas eletrônicas, conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente Windows, conhecimentos 
básicos de Desktop (Área de Trabalho), conhecimentos básicos de arquivos e pastas (diretórios), utilização do 
Windows Explore: (copiar, mover arquivo, criar diretórios), conhecimentos básicos de Internet, Word; Excel; 
Access. 



                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

 
4.4 –  ASSISTENTE SOCIAL – Teoria do Serviço Social; pressupostos e fundamentos; A prática profissional do 
Assistente Social na Instituição: possibilidades e limites. A Instituição e as Organizações Sociais. Análise e 
fundamentação das relações sociais no âmbito das Instituições: Prática Profissional x Prática Social x Prática 
Institucional. Metodologia do Serviço Social: métodos utilizados na ação direta com indivíduos, grupos e 
segmentos populacionais. Instrumentos, técnicas e entrevistas utilizadas na prática do Serviço Social. Pesquisa 
em Serviço Social do Trabalho: metodologias aplicadas e técnicas de pesquisas. Política Social e planejamento: 
questão social e a conjuntura brasileira; a Instituição e o Estado; movimentos sociais; a prestação de serviços e a 
assistência pública; projetos e programas em Serviço Social: saúde, habitação, criança/adolescente, idoso, 
trabalho, assistência pública. Programas de prevenção e acompanhamento na área de Serviço Social. O Serviço 
Social na Instituição: características e fundamentos. Administração e Serviço Social: concepção de burocracia. As 
Instituições burocráticas e o Serviço Social. O Assistente Social no desempenho das funções administrativas: 
Serviço Social e interdisciplinaridade. O Serviço Social e as relações de trabalho: o papel do profissional, o 
indivíduo e o grupo, elementos de produtividade, o coletivo, direitos sociais previstos na Constituição. O Serviço 
Social e a administração de benefícios. Ética e Serviço Social: os valores universais da Profissão e seus aspectos 
éticos e normativos. Os preceitos éticos enquanto princípios e diretrizes norteadores da ética profissional. 
Conhecimentos de Saúde Pública: Políticas de saúde. O SUS: princípios e diretrizes; estrutura; gestão 
(financiamento e controle social). Municipalização da Saúde.. Trabalho em equipe; relações do trabalho; 
humanização intra-equipes. Código de Ética Profissional e Resoluções Nº s. 293/94; 333/96 e 594/11 todas do 
CFESS e Leis 8.662/93 E 12.317/10. 
 
4.5 – ENFERMEIRO - Introdução à enfermagem: fundamentos de enfermagem, ética e legislação profissional. 
Programa nacional de imunização: calendário de vacinas, vias de administração, rede de frio. Atenção á saúde 
da criança: crescimento e desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação, doenças gastrointestinais, 
doenças respiratórias, etc. Atenção à saúde do adulto: doenças cardiológicas, doenças endócrinas, doenças 
respiratórias, doenças gastrointestinais, doenças cutâneas, DST, etc. Assistência de enfermagem em clínica 
cirúrgica (período pré, trans e pós operatório). O processo de enfermagem (avaliação, diagnóstico, 
planejamento, implementação, análise, conceitos e exigências no cuidado ao paciente: princípios e práticas de 
reabilitação, a pessoa que sente dor, ritmos humanos na saúde e na doença; líquidos e eletrólitos (equilíbrio, 
distúrbios) .Enfermagem em oncologia; SUS – Princípios, diretrizes e legislação; vigilância epidemiológica: 
notificação, indicadores de saúde.Vigilância sanitária.Planejamento e programação de saúde. Emergências; 
intoxicações exógenas e entógenas, RCP, IHM, EAP, Reação anafilática , traumas, crises hipertensivas, 
queimaduras, estados de choque e emergências obstétricas.Assistência de enfermagem em ginecologia e 
obstetrícia. Diabetes mellitus: crises hiper e hipoglicêmicas, hemorragia digestiva. Traumatismo 
cranioencefálico. Acidentes com animais peçonhentos. Administração em enfermagem.Enfermagem em 
psiquiatria.Cálculo e administração de medicamentos. Desinfecção, antissepsia, assepsia , esterilização de 
materiais e equipamentos .Limpeza hospitalar. Legislação e Ética profissional, Lei 7498/86. 
 
4.6 – FISIOTERAPEUTA  - Propedêutica fisioterapêutica. Fisioterapia reumatológica nas: síndromes dolorosas, 
osteoartrite, osteopenias, artrites microcristalinas, nas artrites infecciosas e fisioterapia nas doenças 
inflamatórias do tecido conjuntivo. Fisioterapia ortopédica e traumatológica: Tratamento fisioterapêutico nas 
Alterações posturais e deformidades angulares dos MMII; Lesões traumáticas e artroplastias dos MMSS e MMII; 
Lesões às estruturas ósseas e de tecidos moles do joelho; Fisioterapia nas sinovectomias, tenorrafias e 
transferências tendinosas; Tratamento fisioterapêutico nas lesões teciduais. Fisioterapia pneumofuncional: 
Análise de gases (gasometria); Oxigenoterapia e aerossolterapia; Terapia desobstrutiva; Terapia de expansão 
pulmonar; Fisioterapia nas cirurgias abdominais e torácicas; Reabilitação pulmonar; Espirometria; Fisioterapia 
respiratória em Pediatria; Introdução à ventilação mecânica; Fisioterapia nos distúrbios do sono. Fisioterapia 
Cardiovascular: Adaptações cardiovasculares ao exercício físico; Ergometria e análise de testes ergométricos; 
Reabilitação precoce do paciente infartado e pré e pós‐operatório da cirurgia cardíaca; Fisioterapia nas 
arteriopatias e venopatias; Reabilitação do paciente amputado; Fisioterapia nas linfopatias dos membros 
inferiores; Reabilitação das pacientes mastectomizadas. Fisioterapia Desportiva: Treinamento de flexibilidade na 
prevenção de lesão desportiva; Tratamento fisioterapêutico nas lesões desportivas; Fisioterapia desportiva em 
atletas com deficiência. Fisioterapia Neurofuncional: Desenvolvimento neuropsicomotor normal e anormal na 
paralisia cerebral; Fisioterapia nas distrofias musculares; Fisioterapia na espinha bífida; Fisioterapia nas lesões 



                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

encefálicas adquiridas; Estimulação psicomotora precoce; Síndrome de Down; Poliomielite; Pé torto congênito; 
Má formação congênita; Luxação congênita do quadril; Lesões do plexo braquial; Facilitação neuromuscular 
proprioceptiva (FNP) – Kabat Knott‐Voss; Método neuroevolutivo – Bobath; Facilitação central – Brunnstrom; 
Estimulação periférica cutânea – Rood; Hidroterapia no paciente neurológico; Hemiplegias nos A.V.C.s; Lesões 
medulares: traumáticas e não traumáticas; Traumatismos crânioencefálicos (TCEs); Neuropatias periféricas ‐ 
Polineuropatias (infecciosa –Síndrome de Güillian Barre; alcoólica; tóxica; metabólica) Paralisia facial periférica e 
Lesões isoladas dos nervos periféricos (radial, ulnar, ciático poplíteo externo); Distúrbios cerebelares: ataxia; 
Doenças degenerativas: síndrome de Parkinson, esclerose múltipla e doença de Alzheimer; Tumores cerebrais; 
Síndrome da Imuno Deficiência Adquirida (AIDS). Fisioterapia em Ginecologia: Fisioterapia nas síndromes 
menstruais; Reeducação perineal; Fisioterapia em cirurgia ginecológica; Fisioterapia na paciente 
mastectomizada; Exercício terapêutico e atividade física na gestação; Fisioterapia no pré‐natal; Fisioterapia na 
gestação de risco; Atuação fisioterapêutica no pré‐parto; Fisioterapia no puerpério. Fisioterapia em Ginecologia: 
Teorias do envelhecimento; Alterações biológicas do idoso; Principais distúrbios dos sistemas orgânicos e 
imunológico do idoso; Fisioterapia na doença de Parkinson; Fisioterapia na doença de Alzheimer; Fisioterapia na 
esclerose múltipla; Fisioterapia na atacia de Friedrich; Fisioterapia na doença de Dick; Fisioterapia na Coreia de 
Huntington; Fisioterapia na neuropatia diabética.Lei 10.424/2002; Lei 6.316/75 e Lei 8.856/94; Decretos 
90.640/84; 938/69. 
 
4.7 –  NUTRICIONISTA  - Fundamentos da Nutrição: conceito e objetivos; importância da nutrição no processo 
de desenvolvimento; nutrientes: definição, propriedades, funções, digestão, absorção, metabolismo, fontes, 
transporte e excreção. Nutrição do Ciclo Vital: nutrição na gravidez e lactação, nutrição de bebês; cuidado 
nutricional do recém-nascido de baixo peso; nutrição na infância e na adolescência; nutrição do 
envelhecimento. Técnica Dietética: Alimentos: conceitos, coleção, preparo, aquisição, conservação e custos; 
características físicas, químicas e físico-químicas dos alimentos preparados; planejamento, produção e 
distribuição de refeições; avaliação. Administração de Serviços de Alimentação: estrutura administrativa dos 
serviços; recursos humanos; áreas físicas: preparo distribuição, lactário e administração; equipamentos e 
instalações; direção dos serviços: comando e supervisão do pessoal- seleção e treinamento; controle do serviço: 
técnico-administrativo, sanitário, econômico e financeiro; ética profissional.  Avaliação Nutricional: tipos: 
qualitativo e quantitativo, individual e familiar; avaliação da dieta de grupos em período de risco: métodos 
qualitativo e semi -quantitativo; avaliação do estado nutricional de comunidade: métodos, indicadores e dados 
demográficos, consumo de alimentos e graus de desnutrição; avaliação de consumos e hábitos alimentares. 
Educação Nutricional: conceitos, objetivos e aspectos sócio-econômico-culturais; antropologia social e conduta 
alimentar; hábitos alimentares regionais: fundamentos, evolução e modificação; programa de educação 
nutricional de trabalhadores e seus familiares. Dietoterapia: modificação da dieta normal para atendimento ao 
enfermo; métodos especiais de alimentação; cuidados nutricionais na doença; interação entre drogas e 
nutrientes; doenças da cavidade oral, esôfago e estômago; cuidado nutricional nos distúrbios intestinais, nas 
doenças hepáticas, sistema biliar e pâncreas exócrino; stress fisiológico: traumatismo, sépse, queimaduras e 
cirurgia; métodos de suporte nutricional; cuidado nutricional congestivo, na doença renal, na doença 
neoplástica, na AIDS, na alergia e intolerância alimentar, no distúrbio metabólico, na hipertensão. Higiene e 
Segurança no Trabalho: evolução, história, conceituação e legislação de interesse do nutricionista; normas legais 
e técnico-operacional de higiene e segurança no trabalho em refeitórios, cozinha, cantinas e demais locais de 
refeição nos órgãos municipais. 
 
4.8 - PSICOLOGO  -  A Psicologia e a Saúde: o papel do psicólogo na equipe multiprofissional de saúde. Saúde 
Mental: conceito de normalidade, produção de sintomas; Características dos estágios do desenvolvimento 
infantil; Psicopatologia: aspectos estruturais e dinâmicos das neuroses, psicoses e perversões. Ações 
psicoterápicas de grupo; Grupos operacionais. Níveis de assistência e sua integração. Terapia Familiar e 
Sistêmica. Entrevista psicológica: modalidades e objetivos; enquadre; papéis, suportes teóricos. Noções de 
psicopatologia: fenomenologia das dinâmicas emocionais; principais síndromes clínicas; alternativas em 
psicopatologia. Noções de psicoterapia: abordagens fenomenológicas existenciais; psicoterapias de base 
psicanalítica; psicoterapia breve. Organizações de trabalho: conceito, histórico, grupos; burocratização. Teorias 
motivacionais: Herzberg; Maslow, X e Y - McGregor. Possibilidades de atuação do psicólogo organizacional: 
seleção, descrição e análise de cargo; treinamento; avaliação de desempenho; diagnóstico organizacional. 



                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

Resoluções do Conselho Federal de Psicologia ns. 01 0/2005, 007/2003, 018/2002 e 001/1 999. Código de Ética e 
Regulamentação da profissão. Trabalho em Grupo abordando as habilidades sociais. 
 
4.9 - ENGENHEIRO CIVIL - Materiais de Construção Civil: Comportamento mecânico e propriedades físicas dos 
materiais; Metais e ligas; Materiais e produtos cerâmicos; Vidros; Tintas e vernizes;  Polímeros; Madeiras e 
derivados; Aglomerantes; Pedras naturais; Agregados; Argamassas; Concretos hidráulicos: dosagem, aditivos, 
produção, transporte, aplicação, cura e controle tecnológico. Construção Civil: Instalação das obras e 
construções auxiliares; Fundações: blocos, sapatas isoladas, sapatas “corridas”, tubulões e estacas; Construções 
em madeira; Construções em aço; Construções em concreto armado: fôrmas, cimbres, preparo das armações, 
lançamento do concreto, cura, desmonte de formas; Construções em alvenaria; Telhados; Escadas; Esquadrias; 
Pintura; Quantificações, orçamentos, cronogramas e controle. Instalações Hidráulicas e Sanitárias: Instalações 
hidráulicas: componentes e materiais das instalações; Instalações prediais de água fria, de água quente, 
proteção e combate a incêndio e estações prediais de recalque; Instalações sanitárias: esgoto, ventilação, águas 
pluviais. Teoria das Estruturas e Resistência dos Materiais: Estática das Estruturas: sistemas de forças, equilíbrio, 
graus de liberdade, apoios, estaticidade e estabilidade, cargas, esforços simples, vigas engastadas, vigas 
simplesmente apoiadas, vigas simplesmente apoiadas com balanços, vigas inclinadas, pórticos simples, treliças 
isostáticas; Resistência dos Materiais: tensão normal, tensão de cisalhamento, tensão em um plano oblíquo, 
deformação linear, deformação linear específica, diagrama tensão deformação, Lei de Hooke; comportamento 
elástico e comportamento plástico dos materiais usuais, deformações e tensões em barras tracionadas e em 
barras comprimidas, torção em barra cilíndrica, flexão pura, flexão simples, flexão composta normal, 
deslocamentos em vigas, flambagem. Elementos de Sistemas Estruturais: Estruturas de Madeira: propriedades 
das madeiras, caracterização das propriedades das madeiras, dimensionamento de elementos comprimidos, 
dimensionamento de elementos tracionados, dimensionamento de vigas, ligações dos elementos estruturais; 
Estruturas de Concreto Armado: propriedades do concreto, aços para concreto, ação conjunta do aço e do 
concreto, aderência, ancoragens, dimensionamento de peças no estado limite último solicitações normais e 
tangenciais, detalhamento de vigas, pilares e lajes; Estruturas de Aço: produtos siderúrgicos destinados à 
construção metálica, dimensionamento de elementos estruturais em aço, ligações dos elementos estruturais. 
Código de Ética e legislação regulamentar da profissão. Noções básicas de informática: Editores de textos e 
planilhas eletrônicas, conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente Windows, conhecimentos 
básicos de Desktop (Área de Trabalho), conhecimentos básicos de arquivos e pastas (diretórios), utilização do 
Windows Explore: (copiar, mover arquivo, criar diretórios), conhecimentos básicos de Internet, Word; Excel; 
Access. 

 
LEGISLAÇÃO E TEMAS COMUNS AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO: 
Constituição Federal de 1988 - Artigos: do 5º ao 16; 37 a 41; 59 a 69; 205 a 214; 226 a 230. (227 a 229); Lei 
Federal nº 9.394/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Lei Federal 11.494/07 - 
Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação – FUNDEB; Lei nº 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; Resolução 
CNE/CEB Nº 2, de 11 de setembro de 2001- Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação 
Básica; Decreto nº 6.094/07 - Dispõe sobre a implementação do Plano de Metas Todos pela Educação. 
Resolução CNE nº 01/01 - Diretrizes para a Educação Especial. Parecer CNE/CEB nº 04/98 e Resolução CNE/CEB 
nº 02/98 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental; Parecer CNE/CEB nº 17/01 e 
Resolução CNE/CEB nº 02/01 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial; Parecer 
CNE/CP nº 03/04 e Resolução CNE/CP nº1/04 - Institui as diretrizes curriculares nacionais para a Educação das 
relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. PCN’s e orientações 
curriculares nacionais. Noções básicas de informática: Editores de textos e planilhas eletrônicas, conceitos 
básicos de operação com arquivos em ambiente Windows, conhecimentos básicos de Desktop (Área de 
Trabalho), conhecimentos básicos de arquivos e pastas (diretórios), utilização do Windows Explore: (copiar, 
mover arquivo, criar diretórios), conhecimentos básicos de Internet, Word; Excel; Access.  
 
4.10 – PROFESSOR PM II - PEDAGOGO:   Reflexões sobre alfabetização; Concepções de linguagem e escrita; 
Pensamento e Linguagem – Teorias sobre o desenvolvimento da linguagem (Piaget e Stern). A formação e o 
desenvolvimento dos conceitos científicos na infância; A interação social e o desenvolvimento da moralidade; 
Origem da escrita e sua apropriação pela criança; As relações entre ensino e aprendizagem na sala de aula; A 



                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

metodologia nas áreas do conhecimento; A importância do jogo na educação; A língua escrita numa perspectiva 
interacionista; A leitura infantil e produção de textos; A criança enquanto ser em transformação; Planejamento 
e Proposta Pedagógica; Reflexões sociológicas sobre uma pedagogia da Liberdade; Ação educativa e violência - 
O diálogo como minimizador da violência - As diferentes manifestações da violência no dia-a-dia da escola; 
Avaliação da aprendizagem. Estatuto do Servidor Público do Município. Plano de Carreira dos Servidores 
Municipais. Lei Orgânica do Município.  
 
4.11 - PROFESSOR PM II - CIÊNCIAS; Aspectos metodológicos do ensino da ciências. Conhecimento científico; 
características dos seres vivos; célula; reprodução; embriologia; histologia; classificação dos seres vivos; vírus; 
bactérias; protistas; algas; fungos; reino vegetal; reino animal; anatomia e fisiologia humanas; genética e 
evolução; ecologia. Substâncias puras e misturas de substâncias: propriedades gerais e específicas; processos de 
separação de misturas; quantidade de matéria- mol; estados físicos da matéria: características gerais e 
mudanças de estado; soluções: preparo e formas de expressar concentrações (mol/litro e g/litro); 
transformações químicas: evidências da ocorrência de transformações químicas; cálculos estequiométricos; 
fatores que influem na rapidez das transformações químicas; energia das transformações químicas; estrutura 
atômica e ligação química: modelos atômicos de Dalton, Thompson e Rutherford - Bohr; núcleo atômico: 
radioatividade e processos nucleares de fissão e fusão; ligações químicas - características gerais; principais 
funções inorgânicas: características gerais de ácidos, bases, sais e óxidos; alguns aspectos da química dos 
compostos de carbono: petróleo e derivados, sabões e detergentes, carboidratos, proteínas e lipídios; química e 
ambiente: poluição do ar, água e solo - fontes de emissão e controle. Mecânica - estudo dos movimentos, leis de 
Newton, leis de conservação e conceitos de hidrostática; termologia - calor e temperatura, calorimetria e 
termodinâmica; óptica e ondas - reflexão, refração, formação de imagens e características das ondas; 
eletromagnetismo - interação entre cargas elétricas, estudo de circuitos simples (geradores e receptores) e 
interação entre corrente elétrica e ímã. Terra e Universo: (sistema solar/ constituição da Terra/solo/constituição 
do Universo). Teorias da Formação do Universo. Teorias da Evolução dos seres vivos. Estatuto do Servidor 
Público do Município. Plano de Carreira dos Servidores Municipais. Lei Orgânica do Município.  
 
4.12 - PROFESSOR PM II - GEOGRAFIA – UNIVERSO, SISTEMA SOLAR E PLANETA TERRA: Elementos de 
Astronomia: formação do Universo; classificação dos astros; planeta Terra (características e movimentos). 
Orientação: formas de orientação; pontos de orientação; coordenadas geográficas; cartografia. Formação e 
Constituição da Terra: estrutura interna; crosta terrestre; rochas; solo; formas de relevo; agentes modificadores 
do relevo (forças internas e forças externas); relevo submarino. Águas: oceanos e mares; correntes marinhas; 
águas continentais. Atmosfera e Clima: camadas da atmosfera; composição do ar; tempo e clima; tipos 
climáticos. Formações Vegetais: climas e paisagens vegetais; formações arbóreas; formações campestres; 
formações desérticas; formações de alagadiços. Demografia: características da população mundial; população 
absoluta e relativa; estrutura etária; população e atividades econômicas; movimentos populacionais; 
urbanização. Recursos Naturais: recursos renováveis e não-renováveis; agricultura e sistemas agrícolas; pecuária 
(criação extensiva e intensiva, tipos de gado); fontes de energia; indústria (tipos, distribuição, efeitos na 
organização do espaço); comércio; transportes; comunicações. GEOGRAFIA DO BRASIL – Organização do Espaço 
Brasileiro: formação do território; o Brasil na América do Sul; elementos naturais; sociedade e economia 
(subdesenvolvimento, industrialização, urbanização). População Brasileira: elementos formadores; migrações; 
concentrações populacionais. Região Norte: aspectos naturais; ocupação; população; atividades econômicas; 
transportes. Região Centro-Oeste: aspectos. naturais; ocupação; população; atividades econômicas; transportes. 
Região Nordeste: aspectos naturais; ocupação; população; atividades econômicas; transportes. Região Sudeste: 
aspectos naturais; ocupação; população; atividades econômicas; transportes. Região Sul: aspectos naturais; 
ocupação; população; atividades econômicas; transportes. GEOGRAFIA DOS CONTINENTES: formação do Espaço 
Mundial: evolução do capitalismo; características dos países desenvolvidos e dos países subdesenvolvidos; 
divisão internacional do trabalho. b) América: localização; origem dos primeiros habitantes; tipos de 
colonização; população e urbanização; aspectos físicos (unidades de relevo, águas continentais, tipos climáticos, 
paisagens vegetais); blocos regionais de integração. América Anglo-Saxônica: Estados Unidos (território, 
população, atividades econômicas); Canadá (território, população, atividades econômicas). América Latina: 
México (território, população, atividades econômicas); América Central (divisão, países, população, atividades 
econômicas); Guianas (países, população, atividades econômicas); América Andina (países, população, 
atividades econômicas); América Platina (países, população, atividades econômicas). Europa: quadro político-



                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

econômico atual; União Européia; aspectos físicos (relevo, hidrografia, clima, vegetação); sociedade (população, 
composição étnica, urbanização); economia (agropecuária, recursos minerais, indústria, comércio, transportes); 
países; Rússia (formação e desagregação da URSS, aspectos naturais, populacionais e econômicos). Ásia: 
aspectos físicos (relevo, hidrografia, clima, vegetação); sociedade (população, composição étnica, religiosa, 
urbanização); Japão (aspectos naturais, populacionais e econômicos); China (aspectos históricos, naturais, 
populacionais e econômicos); “tigres” asiáticos; Mundo Indiano (aspectos históricos, naturais, populacionais e 
econômicos); Oriente Médio (aspectos históricos, naturais, populacionais, econômicos, conflitos). África: 
aspectos físicos (relevo, hidrografia, clima, vegetação); colonialismo e descolonização; sociedade (população, 
composição étnica, religiosa, urbanização, conflitos). Oceania: aspectos físicos (relevo, hidrografia, clima, 
vegetação); colonização, povoamento e descolonização; sociedade (população, composição étnica, 
urbanização). Regiões Polares: Ártico (aspectos físicos, populacionais e econômicos); Antártida (aspectos físicos, 
potencial econômico). Legislação e temas comuns ao magistério. 
 
4.13 - PROFESSOR PM II -  EDUCAÇÃO FÍSICA:  História da Educação Física no Brasil: Fases da Educação Física no 
País. Educação física escolar: Metodologia, Avaliação, Cultura Corporal; Educação Física e a sociedade:  A 
importância da Educação Física; emprego da terminologia aplicada à educação física. Fisiologia do exercício: 
Abordagem neuromuscular, Estrutura e Funções Pulmonares; Permuta e transporte de gases; O sistema 
cardiovascular; Capacidade funcional do sistema cardiovascular; Músculo esquelético (estrutura e função).  
Treinamento desportivo e atividades físicas: etapas da preparação desportiva; A periodização do treinamento; 
Velocidade motora; Resistência motora; Força motora; Flexibilidade; Coordenação; Equilíbrio motor; 
Capacidade de inteligência motora; Aprendizagens de habilidades motoras. Psicologia do Esporte: Atenção; 
Concentração; Motivação; Personalidade; Agressão; Emoção; Estresse; Liderança; Desportos: Futsal, Futebol, 
Voleibol, Handebol, Basquetebol, Ginástica, Natação, Judô. Socorros de urgência aplicados à Educação Física; As 
mudanças fisiológicas resultantes da prática do esporte. A Educação Física no currículo da educação básica: 
significados e possibilidades: Características sócio-efetivas, motoras e cognitivas; Jogo cooperativo; Crescimento 
e desenvolvimento motor; Perspectivas educacionais através do lúdico; As diferentes tendências pedagógicas da 
Educação Física na escola; A prática pedagógica como prática dialógica. 
 
4.14 - PROFESSOR PM II -  MATEMÁTICA - Proporcionalidade, Juros, Porcentagens e Médias: Conceito de 
Razões e Proporções: Proporções Contínuas, cálculo de termos desconhecidos de uma  proporção; Divisão em 
parte diretas e inversamente proporcionais; Regra de três simples e composta; Probabilidade; Números e 
Operações; Problemas abertos e situações problemas relacionados a álgebra e aritmética; Frações e Dizimas 
periódicas; Cálculo de médias: Aritmética,Ponderada,Geométrica e Harmônica. TEORIA DOS CONJUNTOS: 
Conjuntos Numéricos, Conjuntos Naturais, Conjuntos dos Inteiros, Conjuntos dos Racionais, Conjuntos dos 
Reais, Conjuntos dos Complexos. FUNÇÕES: Conceito de funções: domínio,imagem, contradomínio, notação, 
funções numérica. Funções elementares e funções definidas por várias sentenças; Operações com função. 
Composição de funções; Classificação de funções. Polinômios: função polinomial. Equações, inequações e 
sistemas de 1º e 2º graus. Equações redutíveis ao 1º e 2º graus. Funções lineares quadráticas e valor absoluto. 
Funções exponencial e logarítmica. Progressão Geométrica e Progressão Aritmética. Análise combinatória e 
binômio de Newtom. Matrizes, determinantes e sistemas de equações lineares. Introdução à geometria, 
ângulos, triângulos, polígonos, circunferência e círculo. Área das superfícies planas e área e volumes dos sólidos 
usuais. Geometria no espaço: Postulado da reta e do plano, Intersecção de planos; Paralelismos e 
perpendicularismos de retas, de planos, de retas e planos. Poliedros, poliedros conexos regulares. Relação de 
Euler; Prismas e pirâmides: conceito, elementos, classificação, transversais, troncos e relações métricas; Cilindro 
e Cone: Conceitos, elementos, plano secante, parte da esfera e relações métricas. Sólidos Gerados; funções 
trigonométricas, equações trigonométricas e resolução de triângulos. Estudo analítico da reta, circunferência, 
elipse, parábola hipérbole. Questões educacionais relacionadas a ensino e aprendizagem da Matemática. 
Legislação e temas comuns ao magistério. 
 
4.15 - PROFESSOR PM II - HISTÓRIA:  HISTÓRIA GERAL: A economia da antigüidade oriental: Aspectos 
econômicos, políticos, sociais e culturais das  civilizações  egípcia  e mesopotâmica;  As  civilizações  da  
antigüidade  clássica:  aspectos  econômicos,políticos,  sociais  e  culturais;  A  formação  da  sociedade  
medieval:  as  invasões  bárbaras  e  suas conseqüências,  a  economia  e  a  sociedade  feudais;  O  papel  da  
igreja  nessa  sociedade;  as  civilizações bizantina e muçulmana; a decadência do feudalismo; O renascimento e 



                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

sua manifestações nas artes e nas ciências; A  ilustração; as reformas religiosas do século XVII; A expansão 
marítima-comercial e a posse da América  pelos  europeus;  A  ação  colonizadora  das  nações  européias  nesse  
continente;  a  formação  do Estado moderno e o absolutismo; Os fundamentos do iluminismo e as revoluções 
burguesas  na Inglaterra e na  França;  As  etapas  da  revolução  francesa  e  o  governo  de  Napoleão  
Bonaparte;  O  processo  de independência das colônias europeus da América; Os problemas enfrentados pelas 
nações americanas no Século  XIX;  A  guerra  da  sucessão;  os  avanços  da  ciência  e  da  tecnologia  e  a  
revolução  industrial; conseqüência sociais e políticas; A burguesia industrial e o proletariado; A expansão do 
capitalismo europeu na Ásia e África; A concordância  imperialista, a questão do nacionalismo e a guerra de 
1914-18; As  idéias socialistas  e  a  revolução  de  1917  na  Rússia;  O  fascismo,  o  nazismo  e  a  segunda  
guerra  mundial;  A descolonização  na  África  e  Ásia;  A  Revolução  Chinesa  e  o  desenvolvimento  do  Japão;  
Conflitos  e contradições  na  segunda  metade  do  século  XX;  A  norma  ordem  mundial;  as  diversas  
manifestações culturais  do  século  XX.  HISTÓRIA  DO  BRASIL:  Características  da  organização  econômica  e  
social  dos povos que viviam no Brasil antes da chegada do europeu; os  fundamentos da colonização 
portuguesa; as formas  do  controle administrativo  adotadas  na  colônia  por  Portugal;  As  disputas  entre  as  
metrópoles européias e a presença holandesa no Nordeste; A penetração nos sertões pela pecuária e a procura 
por metais preciosos; a importância da mineração no século XVIII; As manifestações culturais no Brasil colônia; 
As crise no sistema colonial e os movimentos precursores da independência; a decadência da mineração e a 
inconfidência mineira de 1789; A conjuração baiana de 1798; O processo da independência: transferência do 
governo português para o Brasil; Revolução pernambucano da 1817; Reflexo no Brasil da revolução de 1820  em 
Portugal; A  independência  do Brasil; O  primeiro  reinado;  situação  econômica,  crises  políticas e revoltas 
internas; Política externa; A instabilidade do período regência e as diversas revoltas desse período; O  Segundo  
Reinado:  A  expansão  da  lavoura  cafeeira  e  sua  conseqüência,  política  interna  e  externa; Atuação do Brasil 
na região platina; O longo processo de abolição da escravatura, a crise da monarquia e a proclamação  de  
republica;  A  cultura  brasileira  no  século XIX; O  período Getulista; O  Estado Novo  e  os reflexos da Segunda 
Guerra mundial no Brasil; Característica da republica brasileira no período de 1946 a 1964;  Brasil  na  República  
Velha  (Revolução  Federativa, política  dos  governadores,  coronelismo,  café,  industrialização,  movimento  
operário;  Revolta  da Vacina,  guerra  de  Canudos,  guerra  do  Contestado,  movimento  tenentista,  Revolução  
de  1930, período Vargas, Estado Novo). Os fundamentos do populismo e os principais aspectos da crise de 
1964; A Republica autoritária de 1964 a 1985 e chamado Milagre Econômico; A  luta pela abertura política e a 
Republica Brasileira hoje; A cultura brasileira no século XIX. Legislação e temas comuns ao magistério. 
 
4.16 -  PROFESSOR PM II - LÍNGUA  PORTUGUÊSA –  LINGUA PORTUGUESA: Prática da leitura. Prática de 
produção textual. Prática de oralidade. Contextualização da análise linguística. Literatura no ensino fundamental 
(antiga 5ª a 8ª). Literatura no ensino médio. Gêneros discursivos e ensino. Livro didático de língua portuguesa. 
Tecnologias de informação e comunicação no ensino de língua portuguesa e literatura. Análise e compreensão  
de  textos:  tema  e/ou  o  tópico  central;  idéias  primárias  e  secundárias; características dos tipos e gêneros 
textuais literários e não-literários. Funções da linguagem; relações lógico- discursivas  (causalidade,  
temporalidade, conclusão, concessão, entre outras) e  registro  formal ou  informal da  linguagem.  Relações  de  
sentido  entre  as  palavras  (sinonímia,  antonímia,  hiperonímia,  paronímia  e homonímia). Marcas da 
oralidade. Intertextualidade. Informações explícitas e implícitas.  Morfossintaxe:  Processos de  formação de 
palavras,  Classes de palavras  (classificação,  flexão e emprego  na  oração).  Articulação  de  elementos  
textuais:  coesão  e  coerência,  colocação  pronominal, regência e concordância nominal e verbal, crase;  
Relação de sentido no  interior do período composto por coordenação e subordinação.  Ortografia, acentuação 
gráfica e pontuação;  Efeitos de sentido: conotação, denotação, figura de linguagem.5.  Literatura  Brasileira:  
5.1.  Literatura  colonial;  5.2.  Barroco;  5.3.  Arcadismo;  5.4.  Romantismo;  5.5. Realismo; 5.6. Naturalismo; 5.7. 
Parnasianismo; 5.8. Simbolismo; 5.9. Pré-Modernismo; 5.10. Modernismo; 5.11.  Tendências  Contemporâneas.  
5.12.  Estrutura  das  obras  dos  seguintes  autores:  Antônio  Vieira, Gregório de Matos, Gonçalves Dias, José de 
Alencar, Castro Alves, Machado de Assis, Aluisio de Azevedo, Olavo Bilac, Carlos Drummond de Andrade, Cecília 
Meireles, Manuel Bandeira, Ascenso Ferreira, José Lins do Rego, Graciliano Ramos, Raquel de Queiroz, João 
Cabral de Melo Neto e Ariano Suassuna. LINGUA INGLESA: I – Text (Comprehension and Interpretation) II – 
Grammar: articles; nouns; adjectives; numbers; dates; all pronouns; quantifiers; first/second/third conditionals; 
comparisons; prepositions; conjuctions; all verb tenses, to be/there to be; verbs with two objects, 
regular/irregular verbs; verbs: do/make; lie/lay; modal verbs; imperative; verbs followed by gerund and/or 
infinitive; too/enough; whether/if; question tags; passive voice; adverbs of manner; direct/reported speech; 



                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

additions to remarks; question words; linking words; time clauses and/or every content related to secondary 
school. An essay of 20 to 25 (in English) will be required. 
 

 
IRENE SEBASTIANA DA SILVA MORAES                                               CLÉDIA LOPES 

                     Presidente COCP                                                                  Secretária 
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Membro 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

 
 

EDITAL N. 01/2012 – CONCURSO PÚBLICO 
ANEXO VI  – MODELO DE FORMULÁRIO PARA PROTOCOLO DE TÍTULOS 

 
CARGOS: NÍVEL SUPERIOR 
RECIBO COMPROVANTE DE ENTREGA DE TÍTULO(S): 

NOME DO CANDIDATO: 
NUMERO DE INSCRIÇÃO:  
CARGO: 
DATA DO PROTOCOLO: ____/_____/2012         HORÁRIO:  

 

N. ORDEM DESCRIÇÃO DO TÍTULO 
CARGA 
HORÁRIA 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

Obs.: Preencher em letra de forma ou digitar os dados acima.  
 
Declaro, para os devidos fins e sob as penas da lei, que são verdadeiras as declarações e documentos ora 
apresentados à CECP da Prefeitura Municipal. 

 
Assinatura do candidato 

 
Recebí, nesta data, os documentos relativo aos títulos acima relacionados. 
Anicuns, ____/____/2012. 
 

Assinatura Membro da COCP 
 
 
 



                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

 
EDITAL N. 01/2012 – CONCURSO PÚBLICO 

ANEXO VII – MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSO 
Anicuns, ___/____/ 2012. 
À Comissão Especial do Concurso Público - Recurso Administrativo: 
(    ) Impugnação do Edital/Regulamento         (    ) Resultado de Provas (    ) Resultados Finais  (    ) Outros. 
 
I – DADOS E PROTOCOLO DO RECURSO: 

 
NUMERO DE INSCRIÇÃO: ______________________________________________ 
CARGO:____________________________________________________________ 
DATA DO PROTOCOLO: ____/_____/2012       HORÁRIO: ____________________ 
 

Assinatura do responsável pelo recebimento do recurso 

 
II – FUNDAMENTAÇAO (JUSTIFICATIVAS) DO RECURSO: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Obs.: Não serão analisados recursos apresentados sem fundamentação lógica e sem identificação da 
Bibliografia consultada, conforme previsto no Edital. 
 
III – RESULTADO DO JULGAMENTO DO RECURSO PELA COCP: 

(       )  DEFERIDO 
(       )  INDEFERIDO 

 
 

Assinatura do candidato 


